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QUINTO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 10: (DECIMA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRES) SERIES,
SENDO A 12 (PRIMEIRA) E A 32 (TERCEIRA) SERIES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES E
A 22 (SEGUNDA) SERIE CONVERSIVEL EM ACOES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA, CONFORME
O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado:

Q) GRUPO CASAS BAHIA S.A., sociedade anbnima com registro de capital aberto, na categoria
“A”, em fase operacional, perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o Cddigo CVM n°
0650-5, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida das Nac¢bes Unidas,
n°® 12995, 2° ao 5° andar, Bloco 1, acesso pela Rua Flérida, n® 1970, Brooklin Paulista, CEP 04578-
911, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (‘CNPJ/MF”) sob o n°
33.041.260/0652-90, neste ato representada por seus representantes legais devidamente constituidos
na forma de seu estatuto social e identificados na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento
(“Emissora” ou “Companhia”); e

e de outro lado:

(2 OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
instituicdo financeira, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida das Nac8es
Unidas, n® 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nacdes Unidas
(CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita ho CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0004-34, neste ato
representada na forma de seu estatuto social e identificado na respectiva pagina de assinaturas deste
instrumento (“Agente Fiduciéario”).

Sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante denominados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”.

CONSIDERANDO QUE

(A) em Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 26 de julho de 2024,
cuja ata foi registrada na JUCESP em 1 de agosto de 2024, sob o n° 286.000/24-6 e publicada no jornal
“Valor Econémico”, na edicédo de 31 de julho de 2024 (“Jornal de Publicacdo” e “RCA da Emissora’,
respectivamente), com divulgacdo simultdnea da sua integra na pagina do referido jornal na internet,
com a devida certificacdo digital da autenticidade do documento mantido na pagina prépria emitida por
autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-
Brasil), foram deliberados e aprovados os termos e condi¢des da 102 (décima) emissao de debéntures
da espécie com garantia real, em 3 (trés) séries, sendo a 12 (primeira) e a 32 (terceira) séries simples,
ndo conversiveis em acgdes, e a 22 (segunda) série conversivel em agbes, da Emissora (“Emisséo” e
“Debéntures”, respectivamente), para distribuicdo publica, nos termos da Resolugao da CVM n° 160,
de 13 de julho de 2022 (“Resolucdo CVM 160”), e das demais disposi¢bes legais e regulamentares
aplicaveis (“Oferta”);
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(B) as Partes celebraram, em 26 de julho de 2024, o “Instrumento Particular de Escritura da 102
(Décima) Emissao de Debéntures Simples, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Trés) Séries, sendo
a 12 (Primeira) e a 3?2 (Terceira) Séries Simples, Nao Conversiveis em Ac¢les e a 22 (Segunda) Série
Conversivel em Acdes, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automético de
Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.” para reger os termos e as condi¢cdes da Emissdo, conforme
aditado em 13 de agosto de 2024, 22 de agosto de 2024 e 10 de julho de 2025 (“Escritura de
Emissao”);

© em sede de Assembleia Geral de Debenturistas da 12 Série, realizada em 17 de dezembro de
2025 (“AGD - Primeira Série”), os Debenturistas da 12 Série examinaram, discutiram, deliberaram e
aprovaram: (i) a autorizagdo para a alteracéo da Clausula 6.6.1 da Escritura de Emissao para alterar o
prazo de vigéncia e a Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série (“Alteracdo do Vencimento da
12 Série”); (ii) a autorizagao para a alteragéo das Clausulas 6.11.1 e 6.11.4 da Escritura de Emissao
para alterar a Remuneracado da 12 Série (“Alteracdo da Remuneracdo da 12 Série”); (iii) a alteragdo
das Clausulas 6.12.1(i) e 6.12.2 da Escritura de Emissédo para alterar a Data de Pagamento da
Remuneragédo da 12 Série (“Alteracdo da Data de Pagamento da 12 Série”); e (iv) a alteragdo da
Clausula 6.13.1 da Escritura de Emissao para alterar a forma de amortizagao do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 12 Série (“Alteracdo na Amortizacdo da 12 Série”);

(D) em sede de Assembleia Geral de Debenturistas da 32 Série, realizada em 17 de dezembro de
2025 (“AGD - Terceira Série”), os Debenturistas da 32 Série examinaram, discutiram, deliberaram e
aprovaram: (i) a autorizac&o para a alteracao da Clausula 6.6.3 da Escritura de Emisséo para alterar o
prazo de vigéncia e da Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série (“Alteracdo do Vencimento
da 32 Série”); (ii) a autorizagao para a alteragao das Clausulas 6.11.3 e 6.11.4 da Escritura de Emissao
para alterar a Remuneragéo da 3?2 Série (“Alteracdo da Remuneracéo da 32 Série”); (iii) a alteragao
da Clausula 6.12.1(iii) da Escritura de Emissdo para alterar a Data de Pagamento da Remuneracgéo da
3?2 Série (“Alteracdo da Data de Pagamento da 32 Série”); e (iv) a alterac@o da Clausula 6.13.3 da
Escritura de Emisséo para alterar a forma de amortizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da 32 Série (“Alterac@o na Amortizacdo da 32 Série”);

(E) em sede de Assembleia Geral de Debenturistas da Emissao, realizada em 17 de dezembro de
2025 (“AGD — Emissé&o” e, em conjunto com a AGD — Primeira Série e a AGD — Terceira Série, as
“AGDs”), os Debenturistas examinaram, discutiram, deliberaram e aprovaram, dentre outras matérias:
(i) a autorizagdo para a exclusdo da Clausula 4.7 da Escritura de Emissédo para a exclusdo das
Garantias Reais concedidas no ambito da Emissdo, com a consequente liberacdo de tais Garantias
Reais (“Exclusdo das Garantias Reais”); (i) em decorréncia da aprovacdo do item (i) acima, a
autorizagdo para (ii.a) a exclusao da integralidade da Clausula 2.5 da Escritura de Emissao (“Excluséo
do Registro”); (ii.b) a alteracéo da Clausula 6.5.1 para alterar a espécie das Debéntures; e (iii.c) a
alteracdo global na Escritura de Emisséo das referéncias a “espécie com garantia real” para “espécie
quirografaria” (“Alterac@o da Espécie”); (iii) a autorizacdo para a alterac@o da Clausula 7.3 e para a
excluséo das Clausulas 7.3.1 e 7.3.2 da Escritura de Emissé&o para a alteracao da ordem de prioridade
de Resgate Antecipado Obrigatorio Total e Amortizacéo Extraordinaria Obrigatéria para as Debéntures
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da 12 e da 32 Série (“Alteracdo da Ordem de Prioridade do Resgate Antecipado Obrigatério e da
Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria”); (iv) em decorréncia da aprovacéo do item (iii) acima, a
autorizacdo para exclusdo global na Escritura de Emisséo das referéncias ao Resgate Antecipado
Obrigatério e a Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria para as Debéntures da 12 e da 3% Séries
(“Exclusdo das Referéncias”); e (v) a autorizagdo para a alteracdo das Clausulas 7.1.1 e 7.2.1 da
Escritura de Emissédo para alterar a ordem de prioridade da 12 Série (“Alteracdo da Prioridade no
Resgate e/ou Amortizacéo”); e

(F) as Partes resolveram celebrar o presente Quinto Aditamento (conforme definido abaixo) para
corrigir a data de alteracdo da Remuneracéo deliberada nas AGDs.

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Quinto
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 10% (Décima) Emissao de Debéntures Simples,
da Espécie com Garantia Real, em 3 (Trés) Séries, sendo a 12 (Primeira) e a 32 (Terceira) Séries
Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢les e a 22 (Segunda) Série Conversivel em Acdes, para Distribuicao
Pdblica, conforme o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.”
(“Aditamento”), em observancia as clausulas e condi¢fes a seguir.

CLAusULA |
DEFINICOES

1.1. Os termos aqui iniciados em mailscula, estejam no singular ou no plural, que ndo estejam de
outra forma definidos neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso, terdo o significado a
eles atribuidos na Escritura de Emisséo.

1.2. A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento deve ser interpretado conforme
a Escritura de Emissao é interpretada.

CLAusuULA I
AUTORIZACAO SOCIETARIA

2.1 Autorizacdo Societaria da Emissora. Este Aditamento é celebrado de acordo com a
autorizagcdo da RCA da Emissora e das AGDs, bem como com base na Clausula 11.20 da Escritura de
Emisséo.

CLAusuLA I
ALTERACOES

3.1. Resolvem as Partes, de comum acordo, de forma a corrigir a data de alteracdo da
Remuneracéo deliberada nas AGDs, alterar a reda¢éo das Clausulas 6.11.1, 6.11.3, 6.11.4 e 6.12.2,
as quais passardo a vigorar, a partir da data de assinatura do presente Aditamento e com efeitos
retroagindo a data das AGDs, qual seja, 17 de dezembro de 2025, de acordo com as seguintes
redacoes:

“6.11.1. Remuneracédo da 12 Série. A partir da Data de Emisséo até 28 de dezembro de 2025




Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fidudiario

(inclusive), sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série, conforme o caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagéo, juros
remuneratoérios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas
médias diarias do DI — Depdsitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“Taxa DI”), acrescida
exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A partir de 29 de dezembro
de 2025 (inclusive) até a Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série, sobre o Valor
Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série, conforme
0 caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagdo, juros remuneratodrios correspondentes
a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI (“Remuneracédo da 12 Série”).”

(.

“6.11.3. Remuneracédo da 3?2 Série. A partir da Data de Emissao até 28 de dezembro de 2025
(inclusive), sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 32 Série, conforme o caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagéo, juros
remuneratoérios correspondentes a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI,
acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,00% (um por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A partir de 29 de dezembro de 2025 (inclusive)
até a Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série, sobre o Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 32 Série, conforme o caso, incidirdo,
durante o Periodo de Capitalizacdo, juros remuneratdrios correspondentes a variacdo
acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI (“‘Remuneragéo da 32 Série”, e, quando em
conjunto com a Remuneracdo da 12 Série e com a Remuneracdo da 22 Série, a
‘Remuneracao”).”

“6.11.4. Calculo da Remuneracdo: A Remuneracgéo sera calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, desde a Data
de Inicio da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo (conforme definida
abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data de Pagamento da
Remuneragdo em questdo, data de pagamento por vencimento antecipado em decorréncia
de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo) ou na data de um eventual
Resgate Antecipado Facultativo Total, o que ocorrer primeiro. A Remuneracao sera calculada
de acordo com a seguinte férmula:

(..)

Spread = (i) 1,5000 para as Debéntures da 12 Série, durante o periodo entre a Data de
Emissao e até 28 de dezembro de 2025 (inclusive) e 0,0000 para as Debéntures da 12 Série,
a partir de 29 de dezembro de 2025 (inclusive) até a Data de Vencimento das Debéntures da
12 Série (ii) 1,0000 para as Debéntures da 22 Série; e (iii) 1,0000 para as Debéntures da 3?2
Série para as Debéntures da 32 Série, durante o periodo entre a Data de Emisséo e até 28
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de dezembro de 2025 (inclusive) e 0,0000 para as Debéntures da 32 Série a partir de 29 de
dezembro de 2025 (inclusive) até a Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série.”

(.)

“6.12.2. A Remuneracao da 12 Série e a Remuneracao da 32 Série serdo capitalizadas desde
a Data de Emisséo até 28 de dezembro de 2025, inclusive, observada as incorporacoes feitas
no periodo, considerando spread de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) para
a 12 Série e 1% (um inteiro por cento) para 32 Série, na forma das Clausulas 6.11.1 e 6.11.3
originalmente previstas na Escritura de Emissdo. A partir de 29 de dezembro de 2025,
inclusive, até a Data de Vencimento, nos termos atuais previstos nesta Escritura de Emissao
e no Plano de Recuperacao Extrajudicial, a Remuneracado da 12 e 32 Séries devera observar
a previsdo da Clausula 6.12.1, itens (i) e (iii) da presente Escritura de Emisséo.”

CLAUSULA IV
RATIFICACOES

4.1, Todos os termos e condi¢ces da Escritura de Emissdo que ndo tenham sido expressamente
alterados pelo presente Aditamento sdo neste ato ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito.
Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais Clausulas, itens,
caracteristicas e condi¢cées constantes da Escritura de Emissdo, conforme previstas na Escritura de
Emissdo e eventualmente ndo expressamente alteradas por este Aditamento, sendo transcrita no
Anexo A ao presente Aditamento a versdo consolidada da Escritura de Emissao, refletindo as
alteracdes objeto deste Aditamento.

CLAUSULA V
DispPosSICOES GERAIS

5.1 O Agente Fiduciario declara e garante, neste ato, que todas as declaragfes previstas na
Clausula 10.2 da Escritura de Emisséo permanecem verdadeiras, corretas e plenamente vélidas e
eficazes na data de assinatura deste Aditamento.

5.2. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciério, neste ato, que todas as declaracdes e
garantias previstas na Clausula 12 da Escritura de Emisséo sdo verdadeiras, corretas e plenamente
vélidas e eficazes na data de assinatura deste Aditamento.

5.3. Este Aditamento é firmado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as partes signatarias
deste Aditamento por si e seus sucessores.

5.4. Caso qualquer das disposi¢bes deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, invélida ou
ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢des ndo afetadas por tal julgamento, comprometendo-
se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposicéo afetada por outra que, na medida do possivel, produza
0 mesmo efeito.
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5.5. O presente Aditamento, a Escritura de Emissé@o e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e lll, do Cddigo de Processo Civil, e as obrigacbes
nelas encerradas estéo sujeitas a execucgédo especifica, de acordo com os artigos 538 e seguintes do
Cadigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao.

5.6. As Partes declaram, mitua e expressamente, que 0 presente Aditamento foi celebrado
respeitando os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestacéo de
vontade das Partes e em perfeita relagdo de equidade.

5.7. Qualquer tolerancia, exercicio parcial ou concessao entre as Partes sera sempre considerada
mera liberalidade e ndo configurard renlincia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio,
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), bem implicara novacao, alteracéo,
transigéncia, remissdo, modificacdo ou reducdo dos direitos e obrigacdes daqui decorrentes.

CLAUSULA VI
ASSINATURA DIGITAL

6.1. As Partes reconhecem que as declaracbes de vontade das Partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios quando é utilizado o processo
de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme
admitido pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da Medida Proviséria n° 2.200, de 24 de agosto de
2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratagdo em meio eletrbnico, digital e
informatico como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os
fins de direito. Na forma acima prevista, o presente Aditamento, assim como 0s demais documentos
relacionados a Emissdo e as Debéntures, podem ser assinados digitalmente por meio eletrdnico
conforme disposto nesta Clausula.

6.2. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito a data de inicio da producgéo de
efeitos do presente Aditamento sera a data indicada abaixo e, ainda que alguma das Partes venha a
assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o foro de eleicdo deste Aditamento é, para
todos os fins, a Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, conforme abaixo indicado.

CLAUSULA VII
LEI DE REGENCIA

7.1 Este Aditamento é regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

CLAUSULA VIII
Foro

8.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, com excluséo de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura resultantes deste
Aditamento.
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Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam eletronicamente o presente instrumento,
dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, 84° do Cddigo de Processo Civil.

S&o Paulo, 09 de janeiro de 2026.

GRUPO CASAS BAHIA S.A.
como Emissora

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
como Agente Fiduciario
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ANEXO A

QUINTO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 10= (DECIMA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRES) SERIES,
SENDO A 12 (PRIMEIRA) E A 32 (TERCEIRA) SERIES SIMPLES, NAO CONVERSIVEISEMACOES E
A 22 (SEGUNDA) SERIE CONVERSIVEL EM ACOES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, CONFORME
O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ESCRITURA DE EMISSAO CONSOLIDADA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 102 (DECIMA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM 3 (TRES) SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) E A 32
(TERCEIRA) SERIES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGCOES E A 22 (SEGUNDA) SERIE
CONVERSIVEL EM ACOES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, CONFORME O RITO DE REGISTRO
AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na qualidade de emissora das Debéntures (conforme
definido abaixo):

(A) GRUPO CASAS BAHIA S.A., sociedade anbnima com registro de capital aberto, na categoria
“A”, em fase operacional, perante a Comissado de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o Cédigo
CVM n° 0650-5, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida das
Nacbes Unidas, n° 12995, 2° ao 5° andar, Bloco 1, acesso pela Rua Flérida, n°® 1970, Brooklin
Paulista, CEP 04578-911, inscrita ho Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 33.041.260/0652-90, neste ato representada por seus
representantes legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e identificados
na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento (‘Emissora” ou “Companhia”); e

de outro lado, na qualidade de agente fiduciario, representando os interesses da comunhao dos titulares
das Debéntures (“Debenturistas”), nos termos do artigo 66 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976 (“Lei das Sociedades por A¢des”):

(B) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
instituicdo financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida das
Nacdes Unidas, n° 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial
Nacdes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu estatuto social e identificado na
respectiva pagina de assinaturas deste instrumento (“Agente Fiduciério”);

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”,

vém por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da
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102 (Décima) Emissdo de Debéntures Simples, da Espécie com Quirografaria, em 3 (Trés) Séries,
sendo a 12 (Primeira) e a 32 (Terceira) Séries Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢des e a 22 (Segunda)
Série Conversivel em Acdes, para Distribuigcdo Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.” (“Escritura de Emisséo”), que sera regido pelas clausulas e
condic¢des a seguir.

Os termos aqui iniciados em letra mailscula, estejam no singular ou no plural, terdo o significado a eles
atribuido nesta Escritura de Emissao, ainda que posteriormente ao seu uso.

1.1

21

DAS AUTORIZAGOES SOCIETARIAS

A (i) presente Escritura de Emissdo é celebrada de acordo com deliberagbes tomadas na
reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 26 de julho de 2024 (“RCA
da Emissora”), por meio da qual foram deliberadas, dentre outras matérias: (a) a aprovagao
dos termos e condi¢cBes da Emissdo (conforme definida abaixo) e da Oferta (conforme definida
abaixo); e (b) a autorizacdo a Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas
e celebrar todos os documentos necessarios a realizacdo da Emisséo e da Oferta, podendo,
inclusive, celebrar aditamentos a esta Escritura de Emissdo, tudo em conformidade com o
disposto no paragrafo 1° do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ac¢Oes.

DOS REQUISITOS

A 102 (décima) emissdo de debéntures da espécie quirografaria, em 3 (trés) séries, sendo a 12
(primeira) e a 32 (terceira) séries simples, ndo conversiveis em acdes e a 22 (segunda) série
conversivel em agdes, da Emissora (“Emisséo”), para distribuicao publica, nos termos da
Resolugéo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolucdo CVM 160”), e das demais
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”), sera realizada em observancia aos
requisitos descritos a seguir.

Registro Automético na CVM e Registro na ANBIMA - Associacdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”)

2.1.1 As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, estando a Oferta sujeita ao rito
automatico de registro de oferta publica de distribuicdo de valores mobilidrios, sem
necessidade de analise prévia da CVM, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso XIV, bem
como dos demais dispositivos aplicveis da Resolu¢cdo CVM 160 e do artigo 19 da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”), e das
demais disposi¢des legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis, por se tratar
de oferta publica (i) de debéntures conversiveis e ndo conversiveis em a¢des, conforme
0 caso; e (ii) destinada exclusivamente a credores da Emissora, nos termos do plano
de recuperacdo extrajudicial da Emissora homologado pelo juizo da 12 Vara de
Faléncias e Recuperac¢des Judiciais da Comarca de S&o Paulo em 19 de junho de 2024
(“Juizo da Recuperacao” e “Plano de Recuperacado Extrajudicial”, respectivamente).
Nos termos do artigo 27 da Resolugdo CVM 160, para requerimento e concessao do
registro automatico da Oferta, os seguintes documentos e condigbes séo exigidos: (a)
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pagamento da taxa de fiscalizacéo; (b) formulario eletrénico de requerimento da oferta
preenchido por meio de sistema de registro disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores; e (c) declaracdo de que o registro da Emissora encontra-se
atualizado.

Em complemento aos requisitos e procedimentos listados no artigo 27 da Resolucéo
CVM 160 deverao ser divulgados, nas paginas da rede mundial de computadores da
Emissora, dos Coordenadores (conforme definido abaixo), da B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo — Balcado B3 (“B3”) e da CVM, os seguintes documentos, dentre outros: (i) o
aviso ao mercado da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 57, paragrafo 1°, da Resolucao
CVM 160 (“Aviso ao Mercado”), de forma a conferir ampla divulgagéo de que Oferta
esta a mercado e ao requerimento de registro automatico da Oferta, tendo em vista o
publico-alvo composto exclusivamente por Investidores Profissionais; (ii) 0 anuncio de
inicio da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, inciso Il, da Resolugdo CVM 160
(“Anancio de Inicio”), de forma a divulgar o inicio do periodo de distribuicdo das
Debéntures; e (iii) o anuncio de encerramento da Oferta, nos termos dos artigos 13 e
76 da Resolucdo CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”), de forma a divulgar o
resultado da Oferta e a distribuicdo da totalidade das Debéntures.

Nos termos do artigo 9°, inciso lll, e do artigo 23, paragrafo 1°, ambos da Resolucdo
CVM 160, e tendo em vista o rito de registro e o publico-alvo adotado no dmbito da
Oferta, conforme Clausula 2.1.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentacao de
prospecto e lamina para sua realizacéo e foi dispensada a utilizacdo de documento de
aceitacao da Oferta; (i) a CVM ndo realizou analise dos documentos da Oferta, nem de
seus termos e condicdes; e (iii) devem ser observadas as restricdes de negociacéo das
Debéntures previstas na Resolucdo CVM 160 e na Clausula 2.4.2 abaixo.

A Oferta devera ser objeto de registro na ANBIMA para compor a base de dados da
ANBIMA, nos termos do artigo 19 do “Cédigo ANBIMA de Ofertas Publicas” e do artigo
15 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” publicados pela ANBIMA, em
vigor desde 15 de julho de 2024 (“C6digo ANBIMA”), em até 7 (sete) dias contados da
data da divulgacdo do Anuncio de Encerramento.

Arquivamento e Publicagcédo das Autorizacbes Societéarias

221

A RCA da Emissora devera ser arquivada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo
(“*JUCESP”) e publicada no jornal “Valor Econémico” (“Jornal de Publicagdo”) com
divulgacdo simultdnea da sua integra na pagina do Jornal de Publicacdo na internet,
com a devida certificacdo digital da autenticidade do documento mantido na pagina
prépria emitida por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 62, inciso |, da Lei das
Sociedades por A¢des. Os demais atos societérios que eventualmente venham a ser
efetuados seré@o arquivados na JUCESP e ser&o publicados na forma do artigo 289 da
Lei das Sociedades por A¢bes e da legislacao aplicavel.
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2.2.3

A Emissora se obriga a realizar o protocolo na JUCESP dos documentos mencionados
na Clausula 2.2.1 acima, bem como sua publicacdo no Jornal de Publicacdo, em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da respectiva data de assinatura.

A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) copia eletronica da RCA da
Emissora devidamente registrada na JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da obtencdo do respectivo registro.

Inscri¢c8o desta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos

23.1

23.2

2.3.3

A presente Escritura de Emissédo devera ser arquivada na JUCESP, considerando que
até o momento a CVM néo disciplinou outro procedimento de registro e divulgacdo. A
Emissora se obriga a realizar o protocolo desta Escritura de Emissé&o na JUCESP em
até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva data de assinatura.

Os eventuais aditamentos a presente Escritura de Emissdo também deverdo ser
devidamente arquivados na JUCESP, nos termos do paragrafo 3° do artigo 62 da Lei
das Sociedades por Acdes, obrigando-se a Emissora a realizar o protocolo de tais
eventuais aditamentos perante a JUCESP no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da
respectiva data de celebracao.

A Emissora compromete-se a enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) cépia eletrénica desta
Escritura de Emissdo e de seus eventuais aditamentos devidamente registrados na
JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de obtencdo dos referidos
registros.

Depdsito para Distribuicdo, Negociacdo e Custddia Eletrénica

24.1

2.4.2

As Debéntures serdo depositadas para (i) distribuigcdo publica, no mercado primario, por
meio do MDA - Moddulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e
operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“B3”), sendo a
distribuicdo das Debéntures liqguidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociacdo
no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobilidrios
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negocia¢des e 0s
eventos de pagamento liquidados financeiramente, e a custodia eletronica das
Debéntures, realizada por meio da B3.

N&o obstante o disposto na Clausula 2.4.1 acima, as Debéntures: (i) poderdo ser
livremente negociadas entre Investidores Profissionais (conforme definidos abaixo), a
gqualguer momento; (ii) somente poderdo ser negociadas no mercado secundario entre
Investidores Qualificados (conforme definidos abaixo), apés decorridos 6 (seis) meses
contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso VI, alinea
“a”, item 1, da Resolugdo CVM 160; e (iii) somente poderdo ser negociadas no mercado
secundério ao publico em geral apdés decorrido 1 (um) ano contado da data de

encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso VI, alinea “a”, item 2, da
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Resolugdo CVM 160.

Nos termos da Resolucdo da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada
(“Resolucéo CVM 30%), e para fins da Oferta, serdo considerados:

“Investidores Profissionais”: (i) institui¢des financeiras e demais instituicdes autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de
capitalizagéo; (iii) entidades abertas e fechadas de previdéncia complementar;
(iv) pessoas naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por
escrito sua condi¢ao de investidor profissional mediante termo préprio, de acordo com
o artigo 11 da Resolugdgo CVM 30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de
investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de
valores mobiliarios autorizado pela CVM; (vii) assessores de investimento,
administradores de carteira de valores mobilidrios, analistas de valores mobiliarios e
consultores de valores mobiliarios autorizados pela CVM, em relagao a seus recursos
proprios; (viii) investidores nao residentes; e (ix) fundos patrimoniais.

“Investidores Qualificados”: (i) Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou
juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 1.000.000,00
(um milhdo de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condicao de
investidor qualificado mediante termo proprio, de acordo com o artigo 12 da Resolugéo
CVM 30; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de
qualificacao técnica ou possuam certificagbes aprovadas pela CVM como requisitos
para o registro de assessores de investimento, administradores de carteira de valores
mobiliarios, analistas de valores mobiliarios e consultores de valores mobiliarios, em
relacdo a seus recursos proprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a
carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados.

Os regimes préprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou por Municipios sdo considerados Investidores Profissionais ou
Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentacéo
especifica do Ministério da Previdéncia Social.

OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

3.1.1

De acordo com o artigo 2° do seu estatuto social, a Emissora tem como objeto social:

(a) importacao, exportagdo, comércio e industria de utilidades eletrodomésticas e de
produtos manufaturados, semimanufaturados, matérias primas, materiais secundarios
e material de construcé@o, destinados a atender no campo de utilidades béasicas e
complementares, a todas necessidades vitais, Uteis ou meramente voluptuarias na
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Orbita pessoal, doméstica, comercial ou industrial; (b) compra, venda, importagéo,
fabricacdo e aprimoramento de produtos alimenticios, de matérias primas e produtos
qguimicos, vegetais e minerais, de produtos eletrénicos em geral, de produtos de
informatica e de comunicacdo de dados, assim como a exploragcdo de servicos de
informatica e de comunicacao de dados; (c) compra, venda, importacao, exportacao e
fabricacdo de roupas, adornos, enfeites, joia e complementos de uso masculino ou
feminino; (d) compra, venda, importacao, fabricacdo, instalagdo e montagem de méveis
proprios e de terceiros, utilidades mecénicas, elétricas e demais complementos e
acessorios de uso doméstico, comercial ou industrial, inclusive os destinados a
recreacdo infantil; (e) distribuicdo, propaganda, promocéo e intermediacdo de vendas
de servicos financeiros e seguros e artigos de fabricacdo propria ou de terceiros; (f)
organizacdo, desenvolvimento e estudos de racionalizagdo de trabalho em centros
comerciais, bazares, mercados privados ou outros estabelecimentos destinados a
atender toda e qualquer necessidade do consumidor e ainda a prestacédo de servicos
de consultoria e suporte na area de computacdo; (g) criacdo, constituicdo e
desenvolvimento de sociedades comerciais, compra e venda de estabelecimentos
industriais; (h) prestacéo de servicos de transporte de carga; (i) prestacédo de servicos
de consultoria, suporte e assisténcia técnica, bem como compra, venda e importacao
das pecas necessarias para tanto; (j) comércio, industria, importacdo e exportacéo de
artigos de otica, fotografia e filmes fotograficos e cinematogréaficos, assim como os
servicos atinentes a sua revelacdo; (k) distribuicdo e comercializacdo de livros
eletrdnicos e conteddos educacionais multimidia, através de intermediacdo de
downloads (cOpias) ndo gratuitas; (I) intermediacdo e operacionalizacdo de negécios no
pais e no exterior, envolvendo inclusive a automacéo de gestdo do marketing, gestao
comercial e a gestdo de servicos e produtos ao cliente; (m) cessdo de espaco
publicitario; (n) prestar consultoria e assessoria de negécios, inclusive para importacao
e exportacdo de bens e servicos; e (0) participar em outras sociedades, nacionais ou
estrangeiras, como acionista, quotista ou, ainda, consorciada, podendo promover
fus@es, incorporacdes, cisdes ou outras formas de associacdo de empresas.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO

Ndumero da Emissao

411

A presente Emissao representa a 102 (décima) emisséo de debéntures da Emissora.

Valor Total da Emissao

42.1

Séries

O valor total da Emisséao foi de R$4.079.969.958 (quatro bilhdes e setenta e nove
milhées e novecentos e sessenta e nove mil e novecentos e cinquenta e oito reais) na
Data de Emissédo (conforme abaixo definida), observado que houve o exercicio de
distribuicao parcial das Debéntures, nos termos da Clausula 5.3.6 abaixo (“Valor Total
da Emisséo”).



Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fidudiario

4.4

4.5

43.1

Banco
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442

A Emisséo sera realizada em 3 (trés) séries, sendo as debéntures da 12 (primeira) série
denominadas “Debéntures da 12 Série”, as debéntures da 22 (segunda) série
denominadas “Debéntures da 22 Série” e as debéntures da 32 (terceira) série
denominadas “Debéntures da 32 Série” e, quando consideradas em conjunto, as
“‘Debéntures”.

Liquidante e Escriturador

A instituicdo prestadora de servi¢os de banco liquidante das Debéntures é Itat Unibanco
S.A,, instituicdo financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo,
na Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n°60.701.190/0001-04 ("Banco Liquidante”, sendo que essa definicdo
inclui qualquer outra instituicdo financeira que venha a suceder o Banco Liquidante na
prestacao de servicos de liquidacao financeira com relacdo as Debéntures).

A instituicdo prestadora de servigos de escrituracao das Debéntures € Itad Corretora de
Valores S.A., instituicdo financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3500, 3° andar, parte, inscrita no CNPJ/MF
sob o0 n°® 61.194.353/0001-64 ("Escriturador", sendo que essa definicdo inclui qualquer
outra instituicdo financeira que venha a suceder o atual Escriturador na prestacéo de
servicos de escrituracdo com relacdo as Debéntures).

Destinacdo dos Recursos / Finalidade

451

Considerando que, nos termos da Clausula 6.9.2 abaixo, salvo no caso das Debéntures
da 22 Série que venham a ser subscritas e integralizadas no &mbito da Oferta Prioritéria,
as Debéntures serdo integralizadas com os Créditos Sujeitos, essa Emissao tem por
finalidade entregar novos instrumentos de divida aos credores dos Créditos Sujeitos,
conforme os termos e condigbes do Plano de Recuperagdo Extrajudicial, com a
consequente liguidacdo das seguintes dividas da Emissora: (i) debéntures da 62
emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria,
em 2 (duas) séries, para distribui¢c@o publica, com esforgos restritos da Emissora emitida
em 22 de abril de 2021; (ii) debéntures da 72 emissao de debéntures simples, nao
conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, em 2 (duas) séries, para distribuicao
publica, com esforgos restritos da Emissora emitida em 12 de setembro de 2021; (iii)
debéntures da 82 emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em ag¢fes, da
espécie quirografaria, em 3 (trés) séries, para colocacéo privada, emitida em 12 de
setembro de 2021; (iv) debéntures da 92 emissdo de debéntures simples, nao
conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, em série Unica, para distribuicdo
publica, sob rito de registro automatico de distribuicdo da Emissora emitida em 05 de
maio de 2023; (v) Cédula de Crédito Bancério n° 237/2372/9418/2023/001 perante o
Banco Bradesco S.A.; e (vi) Cédula de Crédito Bancario n°® 340.001.584 perante o
Banco do Brasil S.A. (sendo os itens (i) a (vi), em conjunto, denominados “Instrumentos
de Divida Existentes”), observado que as debéntures referidas nos itens (i) até (iv)
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desta Clausula 4.5.1 efetivamente utilizadas na integralizacéo das Debéntures deverdo
ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

4.5.1.1. Para fins da presente Escritura de Emisséo:

“Créditos Sujeitos” significa todos os créditos financeiros quirografarios contra
a Companhia relacionados aos Instrumentos de Divida Existentes, portanto de
mesma natureza e sujeitos a condigbes semelhantes de pagamento, incluindo
reestruturacdo quanto ao principal, juros, juros de mora, bem como como
guaisquer outros créditos vinculados aos Instrumentos de Divida Existentes, e
quaisquer outras obrigacGes da Emissora, que sejam regidas, estabelecidas ou
que de qualquer outra forma possam ser direta ou indiretamente derivadas dos
Instrumentos de Divida Existentes.

“Credores Sujeitos” significam os credores detentores de Créditos Suijeitos.

“Credores Sujeitos Apoiadores” significa cada Credor Sujeito que optar por
conceder novos recursos em beneficio da Emissora.

Os recursos efetivamente recebidos pela Companhia no ambito da Oferta Prioritaria
(conforme definido abaixo) por forca da subscricdo e integralizacdo por um Acionista
(conforme definido abaixo), e que ndo foram objeto de integralizagdo com os Créditos
Sujeitos, serdo destinados exclusivamente para o pagamento da parcela dos Créditos
Sujeitos detidos pelos Credores Sujeitos Apoiadores que ndo puder ser integralizada
por forca da Oferta Prioritaria das Debéntures da 22 Série, acrescida da Remuneracéo
da 22 Série (conforme definida abaixo) prevista na Clausula 6.11.2 incorrida entre a Data
de Inicio da Rentabilidade (conforme definido abaixo) e o efetivo pagamento.

A Emissora deverd enviar ao Agente Fiduciario declaragdo em papel timbrado e
assinada por representante legal, atestando a destinacdo dos recursos da presente
Emisséo, em até 30 (trinta) dias corridos da data da efetiva destina¢éo da totalidade dos
recursos, observadas as Datas de Vencimento (conforme definida abaixo),
acompanhada de comprovantes de quitacdo referentes as debéntures e CCBs
mencionadas na Clausula 4.5.1 acima, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora
todos os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se facam
necessarios.

Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas
e exigéncias de 6rgéos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do
recebimento da solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer
autoridade ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente
Fiduciario os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou 6rgéos
reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debéntures nas
atividades indicadas acima.
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Direito de Preferéncia

46.1

Nao havera direito de preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais
acionistas da Emissora, nos termos do artigo 172, inciso |, Lei das Sociedades por
Acdes e do artigo 6° 83° do Estatuto Social da Companhia. O Direito de Prioridade
(conforme definido abaixo) aos Acionistas sera regido, com base nas Clausulas 5.1.3 a
5.1.5 abaixo.

CARACTERISTICAS DA OFERTA

Distribuicdo e Colocacéao

511

51.2

513

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito
automatico de distribuicdo, sem necessidade de analise prévia da CVM, nos termos do
disposto na Resolucdo CVM 160, sob regime de melhores esfor¢cos de colocacédo, com
a intermediacdo de determinadas instituicBes financeiras integrantes do sistema de
distribuicao de valores mobiliarios (“Coordenadores”), sendo um deles o coordenador
lider da Oferta (“Coordenador Lider”), nos termos do “Contrato de Estruturacéo,
Coordenacao, Colocacéao e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Melhores Esforcos
de Colocacao, de Debéntures, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Trés) Séries,
Sendo a 12 (Primeira) e a 32 (Terceira) Séries Simples, Ndo Conversiveis em Acdes e
a 22 (Segunda) Série Conversivel em Acdes, da 102 (Décima) Emissédo, do Grupo Casas
Bahia S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de
Distribuicao”).

A Oferta referente as Debéntures da 22 Série sera realizada com a exclusdo do direito
de preferéncia dos titulares de acdes ordinarias de emissdo da Emissora, que tenham
posicdes em custddia, conforme verificado ao final da Primeira Data de Corte (conforme
definido abaixo), (i) na central depositaria da B3; e (ii) no Escriturador (“Acionistas”),
nos termos do artigo 172, inciso |, Lei das Sociedades por Ac¢des e do artigo 6°, §3° do
Estatuto Social da Companhia.

De forma a dar cumprimento ao direito de prioridade previsto no artigo 53 da Resolucéo
CVM 160, assegurando o direito dos Acionistas a participarem da Oferta referente as
Debéntures da 22 Série, sera concedida aos Acionistas a prioridade para subscricdo de
até a totalidade das Debéntures da 2% Série (“Direito de Prioridade”), a serem
colocadas por meio da Oferta, aos Acionistas titulares de A¢des em 29 de julho de 2024
(“Primeira Data de Corte”), na propor¢cao de suas respectivas participagdes no capital
social da Emissora em 31 de julho de 2024 (“Segunda Data de Corte”), observado o
disposto na Clausula 5.3. abaixo (“Oferta Prioritéria”). O Direito de Prioridade devera
ser exercido ou ndo pelos Acionistas até o dia 5 de agosto de 2024. Nao serd admitida
a negociacdo ou cessao, total ou parcial, dos Direitos de Prioridade a quaisquer
terceiros, incluindo entre os proprios Acionistas. Apés o atendimento do Direito de
Prioridade, no &mbito da Oferta Prioritéria, a oferta publica das Debéntures da 22 Série
remanescentes sera realizada exclusivamente junto aos Credores Sujeitos Apoiadores,
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5.3

514

515

5.1.6

por meio dos Coordenadores, ndo sendo admitidas para tais Credores Sujeitos
Apoiadores reservas antecipadas e nédo sendo estipulados valores minimos ou maximos
de investimento, observados os termos da Resolucdo CVM 160.

Nao havera a possibilidade de solicitacdo de subscricdo de sobras na Oferta Prioritaria
e tampouco sera realizado rateio no &mbito da Oferta Prioritaria. Apés a alocacao das
Debéntures da 22 Série na Oferta Prioritaria, de acordo com o Limite de Subscricao
Proporcional (conforme abaixo definido), as Debéntures da 22 Série que eventualmente
remanescerem serdo destinadas a colocacdo juntamente aos Credores Sujeitos
Apoiadores, nos termos do Plano de Recuperacédo Extrajudicial.

O Direito de Prioridade é destinado aos Acionistas, sendo que seus respectivos limites
de subscricdo proporcional serdo calculados pela Emissora de acordo com a
participacdo de cada Acionista no capital social total da Emissora ao final da Segunda
Data de Corte, desconsiderando-se as acfes de emissdo da Emissora eventualmente
mantidas em tesouraria (“‘Limite de Subscricdo Proporcional”). Caso a relagcéo
aplicada ao total de Ac¢des de titularidade do Acionista na Segunda Data de Corte resulte
em fracdo de Debéntures da 22 Série, o Limite de Subscricdo Proporcional sera
determinado considerando-se o nimero inteiro apurado, desconsiderando-se eventuais
fracOes adicionais de Debéntures.

No ambito da Oferta Prioritaria, ndo ha quantidade minima de investimento aos
Acionistas, estando a quantidade maxima sujeita ao respectivo Limite de Subscricdo
Proporcional. Sera assegurado o atendimento integral e prioritario da totalidade dos
Pedidos de Subscricdo Prioritaria até o Limite de Subscricdo Proporcional de cada
Acionista e, portanto, ndo serd realizado rateio das Debéntures da 22 Série
remanescentes entre os Acionistas no ambito da Oferta Prioritaria.

Publico-Alvo da Oferta

521

O publico-alvo da Oferta € composto exclusivamente por credores da Emissora, nos
termos do artigo 26, inciso XIV da Resolu¢cdo CVM 160, que sejam Credores Sujeitos e
Acionistas, este Ultimo somente no &mbito da Oferta Prioritaria.

Plano de Distribuicao

53.1

5.3.2

O plano de distribuicdo sera organizado pelos Coordenadores e seguira o0s
procedimentos descritos no artigo 49 da Resolucdo CVM 160 e no Contrato de
Distribuicdo, tendo como publico-alvo exclusivamente os Credores Sujeitos e
Acionistas, exclusivamente, no ambito da Oferta Prioritaria (“Plano de Distribuicao”).

Caso todos os Acionistas exergam os respectivos Direitos de Prioridade, ndo restardo
Debéntures da 22 Série a serem alocadas junto aos Credores Sujeitos Apoiadores. No
entanto, se, apos o atendimento da Oferta Prioritaria, houver Debéntures da 22 Série
ndo subscritas e ndo integralizadas na Oferta Prioritaria, tais Debéntures da 22 Série
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5.3.3

534

535

5.3.6

5.3.7

5.3.8

serdo alocadas exclusivamente aos Credores Sujeitos Apoiadores, no ambito da Oferta
das Debéntures da 22 Série.

Cada investidor fica informado que: (i) foi dispensada divulgacdo de um prospecto e
lAmina para a realizagdo da Oferta; (i) a CVM nao realizou analise prévia dos
documentos da Oferta nem de seus termos e condicdes; (iii) existem restricbes para a
revenda dos titulos de divida, nos termos do Capitulo VII da Resolugcdo CVM 160 e da
Clausula 2.4.2 acima; e (iv) foi dispensada a utilizacdo de documento de aceitacdo da
Oferta.

As Debéntures poderao ser distribuidas pelos Coordenadores, nos termos do artigo 59
da Resolugédo CVM 160, a partir da data da divulgacéo do Anuncio de Inicio, realizada
nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, com envio simultineo, pelo
Coordenador Lider, de sua versédo eletrénica a CVM e a B3, nos termos do paragrafo
2° do artigo 59 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de Distribuicédo”).

Nos termos do artigo 57 da Resolu¢do CVM 160, os Coordenadores realizarao esforcos
de venda das Debéntures a partir da data de divulgacéo do Aviso ao Mercado da Oferta,
nos termos do artigo 57, paragrafo primeiro, da Resolu¢gdo CVM 160. Simultaneamente
a divulgacdo do Aviso ao Mercado, os Coordenadores deverdo encaminhar a
Superintendéncia de Registro de Valores Mobiliarios da CVM e a B3, a versao eletronica
do Aviso ao Mercado, sem quaisquer restricdes para sua copia e em formato digital que
permita a busca de palavras e termos, nos termos do artigo 57, paragrafo quarto, da
Resolucdo CVM 160.

O Periodo de Distribuicdo sera de, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo
59, paragrafo 4° da Resolucdo CVM 160, exceto se todas as Debéntures tiverem sido
distribuidas e, no maximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da divulgag&o do Anuncio
de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolu¢do CVM 160.

Ocorreu a distribuicdo parcial das Debéntures objeto da Oferta, sendo certo que as
Debéntures ndo subscritas e ndo integralizadas foram canceladas.

Tendo em vista que a ocorréncia da distribuicdo parcial, nos termos do artigo 74 da
Resolugcdo CVM 160, os investidores da Oferta puderam, no ato da aceitacdo a Oferta,
condicionar sua adesé&o a que haja distribuicéo:

® da totalidade das Debéntures, sendo que, se tal condi¢cdo ndo se implementasse
e o investidor ja tivesse efetuado o pagamento do Preco de Integralizacé@o
(conforme abaixo definido), a Emissora obrigar-se-ia a devolver o Prego de
Integralizacdo das Debéntures subscritas por tal investidor, com seu
consequente cancelamento, sem juros ou corre¢do monetéria, sem reembolso
e com deducdo dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e
aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data em que tivesse sido verificado o ndo implemento da condicao;
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ou

(ii) de uma quantidade de Debéntures maior ou igual a Quantidade Minima e menor
que a totalidade das Debéntures objeto da Oferta, podendo o investidor, no
momento da aceitacdo, indicar se, implementando-se a condi¢cdo prevista,
pretenderia receber a totalidade das Debéntures a serem subscritas ou
guantidade equivalente a proporcdo entre a quantidade de Debéntures
efetivamente distribuidas e a quantidade de Debéntures originalmente objeto da
Oferta, presumindo-se, na falta da manifestacdo, o interesse do investidor em
receber a totalidade das Debéntures a serem subscritas por tal investidor, sendo
que, se o investidor tivesse indicado tal propor¢céo, se tal condicdo ndo se
implementasse e se o investidor ja tivesse efetuado o pagamento da subscricéo
das Debéntures, os valores deveriam ser devolvidos aos investidores pela
Emissora, com deducdo dos valores relativos aos tributos incidentes, se
existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data em que tivesse sido verificado o ndo implemento da
condicdo, observado que, com relacdo as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3, tal procedimento seria realizado, de acordo com o0s
procedimentos da B3 e as respectivas Debéntures seriam canceladas.

5.3.9 Nao sera constituido fundo de sustentacéo de liquidez e ndo sera firmado contrato de
estabilizacdo de precos com relacdo as Debéntures.

5.3.10 Nao sera concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores
interessados em adquirir Debéntures no &mbito da Oferta, observada a possibilidade de
desagio, nos termos da Clausula 6.9.2 abaixo, bem como ndo existirdo reservas
antecipadas, nem fixacdo de lotes maximos ou minimos, independentemente de ordem
cronoldgica.

5.3.11 A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade de Debéntures
aumentados em nenhuma hipétese, ndo existindo, portanto, lote adicional de
Debéntures, nos termos do artigo 50 da Resolu¢cdo CVM 160.

5.3.12 A distribuicdo das Debéntures seré realizada de acordo com os procedimentos da B3 e
com o Plano de Distribuigdo descrito no Contrato de Distribuicdo e nesta Escritura de
Emisséo.

Suspenséo, Cancelamento, Alteracdo das Circunstancias, Modificacdo ou Revogacéo da
Oferta

5.4.1 Nos termos do artigo 67 da Resolugdo CVM 160, havendo, a juizo da CVM, alteracéo
substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes quando do
protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabivel (i) a
modificacdo da Oferta sem a necessidade de aprovacao prévia da Superintendéncia de
Registro de Valores Mobiliarios (“SRE"), nos termos do artigo 67, paragrafo 2°, da
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54.2

543

54.4

54.5

5.4.6

54.7

Resolucdo CVM 160; ou (ii) a revogagcdo da Oferta, mediante pleito justificado de
revogacao da Oferta a ser previamente submetido a CVM, caso a alteracéo substancial,
posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes acarrete aumento
relevante dos riscos inerentes a propria Oferta, nos termos do artigo 67, inciso Ill, da
Resolugdo CVM 160.

Nos termos do artigo 68 da Resolucdo CVM 160, a revogacgédo torna ineficazes a Oferta
e o0s atos de aceitacdo anteriores ou posteriores, devendo ser restituidos integralmente
aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores
mobiliarios ofertados, na forma e condi¢des previstas nos termos e condi¢gdes da Oferta.

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolugdo CVM 160:

(i) a modificacdo deverd ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos
utilizados para a divulgacéo da Oferta; e (ii) as entidades participantes do consércio de
distribuicdo deverdo se certificar de que os potenciais investidores estejam cientes de
que a oferta original foi alterada e das suas novas condic¢des.

Nos termos do artigo 69, paragrafo 1°, da Resolucdo CVM 160, em caso de modificacéo
da Oferta, os investidores que ja tiverem aderido a Oferta deverdo ser comunicados
diretamente, por correio eletrénico, correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de
comunicacao passivel de comprovacao, a respeito da modificacdo efetuada, para que
confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento da comunicagéo, eventual
decisdo de desistir de sua adeséo a Oferta, presumida a manutencdo da adesdo em
caso de siléncio.

Se o investidor revogar sua aceitacdo e se o investidor eventualmente ja tiver efetuado
0 pagamento do Preco de Integralizacdo (conforme definido abaixo), referido Preco de
Integralizacéo sera devolvido sem juros ou corre¢cdo monetaria, sem reembolso e com
deducéo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva revogagao.

Nos termos do artigo 72 da Resolugcdo CVM 160, a aceitacdo da Oferta somente podera
ser revogada pelos investidores se tal hipétese estiver expressamente prevista nos
documentos da operacdo, na forma e condi¢des aqui definidas, ressalvadas as
hipéteses previstas nos artigos 69 e 71 da Resolugdo CVM 160, as quais s&o
inafastaveis.

Nos termos do artigo 70 da Resolu¢do CVM 160, a SRE pode suspender ou cancelar,
a qualquer tempo, a Oferta caso: (i) esteja se processando em condi¢des diversas das
constantes da Resolugdo CVM 160 ou do registro; (ii) esteja sendo intermediada por
Coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a
regulamentacao que dispde sobre coordenadores de ofertas publicas de distribuicdo de
valores mobiliarios; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, contraria a regulamentacao da
CVM ou fraudulenta, ainda que apos obtido o respectivo registro.
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6.1

6.2

6.3

5.4.8 O prazo de suspensédo da Oferta ndo podera ser superior a 30 (trinta) dias, durante o
qual a irregularidade apontada devera ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido
sanados os vicios que determinaram a suspenséo, a SRE devera ordenar a retirada da
Oferta e cancelar o respectivo registro.

5.4.9 A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para
a divulgacéo da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspens&o ou o
cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos investidores que ja
tenham aceitado a oferta diretamente por correio eletrénico, correspondéncia fisica ou
qualquer outra forma de comunicacédo passivel de comprovacéao, para que, na hipétese
de suspenséo, informem, até o 5° (quinto) Dia Util subsequente & data em que foi
comunicada ao investidor a suspenséo da Oferta, eventual deciséo de desistir da Oferta.

5.4.10 Tém direito a restituicdo integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida
aos valores mobiliarios ofertados, na forma e condi¢des dos documentos da Oferta: (i)
todos os investidores que ja tenham aceitado a Oferta, na hipétese de seu
cancelamento; e (ii) os investidores que tenham revogado a sua aceitacado, na hipotese
de suspensao, conforme previsto no Contrato de Distribuicdo e na Resolu¢cdo CVM 160.

5.4.11 Em caso de cancelamento ou revogacdo da Oferta ou caso o investidor revogue sua
aceitacdo e, em ambos 0s casos, se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Preco
de Integralizacéao, referido Preco de Integralizacédo sera devolvido sem juros ou correcdo
monetaria, sem reembolso e com deducédo dos valores relativos aos tributos e encargos
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do
cancelamento da Oferta ou respectiva revogacéo, conforme o caso.

CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES

Data de Emisséo

6.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera a Data de
Assinatura (conforme definido no Plano de Recuperacéo Extrajudicial), ou seja, o dia 28
de abril de 2024 (“Data de Emisséao”).

Data de Inicio da Rentabilidade

6.2.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures sera
a Data de Emissdo, ou seja, o dia 28 de abril de 2024 (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).

Forma e Comprovacéo da Titularidade das Debéntures

6.3.1 As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissdo de
cautelas ou certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
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Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente,
com relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 sera
expedido extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de
titularidade das Debéntures.

6.4 Conversibilidade

6.4.1 As Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 32 Série serdo simples, ou seja, nao
conversiveis em acdes de emissao da Emissora.

6.4.2 As Debéntures da 2% Série serdo conversiveis em acles ordinarias da Emissora
(“Acbes”), nos termos do artigo 57 da Lei das Sociedades por Acdes e desta Clausula
6.4.2. (e subclausulas) ("Conversao").

6.4.2.1. As Debéntures da 22 Série, a opcdo de cada um dos Debenturistas,
poderé&o ser convertidas em acdes de emisséo da Emissora (i) a qualquer momento
no periodo entre o 13° (décimo terceiro) més (inclusive) e o 36° (trigésimo sexto)
més (inclusive) contados da Data de Emisséo, por meio da B3; e/ou (ii) na hipotese
de Resgate Antecipado Facultativo e Amortizacdo Extraordinaria Facultativa,
observado o disposto nas Clausulas 7.1.2 e 7.2.2. abaixo (“Periodo de

Conversao”).

6.4.2.2. A Converséao poderd se referir a parte ou a totalidade das Debéntures
da 22 Série de titularidade do respectivo Debenturista.

6.4.2.3. As Debéntures da 22 Série serdo convertidas em acdes ordinarias de
emissao da Emissora (ticker “BHIA3”) com base no seu respectivo Valor Nominal
Unitario acrescido da Remuneracdo até a Data de Conversado dividido por 80%
(oitenta por cento) do pregco médio ponderado por volume (VWAP) das a¢Bes da
Emissora verificado nos pregdes dos 90 (noventa) dias (exclusive) que antecederem
a Data de Conversdo (conforme definido abaixo), calculo este realizado
exclusivamente pela Emissora, cumprindo ao Agente Fiduciario tdo somente validar
com a Emissora o Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneragéo até a Data de
Converséao, sendo certo que em nenhuma hipétese o Agente Fiduciério realizara o
calculo de converséao definido.

6.4.2.4. Os Debenturistas que desejarem converter suas Debéntures da 22
Série em Ac¢des, nos termos previstos acima, deverdo exercer esse direito durante
o Periodo de Conversdo mediante o envio, exclusivamente por meio eletronico, a
Emissora por meio dos e-mails tesouraria.operacoes@casasbahia.com.br e
ri@casasbahia.com.br, com copia ao Escriturador e ao Agente Fiduciario por meio
dos e-mails escrituracaorf@itau-unibanco.com.br e
af.controles@oliveiratrust.com.br, da seguinte forma ("Solicitacdo de
Conversao"):

6.4.2.4.1. com relacdo as Debéntures da 22 Série que estejam
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custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos da B3,
mediante a indicacdo da quantidade de Debéntures da 22 Série de sua
titularidade que seréo objeto da Converséo; e

6.4.2.4.2. com relagdo as Debéntures da 22 Série que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos do
Escriturador, mediante a indicagdo da quantidade de Debéntures da 22 Série
de sua titularidade que serdo objeto da Conversao.

6.4.2.5. A B3 informard o Escriturador sobre cada Conversdo. O Escriturador
(i) fara o controle e a confirmacao da Solicitacdo de Converséo e da verificacdo da
quantidade de Debéntures da 22 Série de titularidade do respectivo Debenturista; e
(i) informard, na mesma data, a Companhia, o Agente Fiduciario e o Banco
Liquidante.

6.4.2.6. Para todos os efeitos legais, a data de Conversdo das respectivas
Debéntures sera a data de recebimento da respectiva Solicitacdo de Conversao
("Data de Converséo"), desde que a mesma tenha sido confirmada nos termos da
Clausula 6.4.2.7 e seja realizada dentro do Periodo de Converséo, observado o
disposto nas Clausulas 6.4.2.1 a 6.4.2.3.

6.4.2.7. A Companhia, depois de realizar o calculo de conversao, depositara ho
Escriturador, que também ¢é a instituicdo escrituradora de suas a¢des, no prazo de
até 2 (dois) Dias Uteis contados do respectivo Aumento de Capital (conforme
definido abaixo), nos termos da Clausula 6.4.2.14 abaixo, a quantidade de a¢cGes da
Emissora correspondentes a quantidade de Debéntures da 22 Série convertidas.
Quaisquer tributos e despesas relacionados ao depésito serdo pagos pela
Companhia.

6.4.2.8. As fracBes de acdes decorrentes da Conversdo serdo devidas pela
Emissora, em espécie, devendo seu pagamento ser realizado no prazo de até
2 (dois) Dias Uteis contados da respectiva Data de Converséo por fora da B3,
mediante depdsito em conta a ser indicada pelo Debenturista, devendo para tanto,
a Emissora enviar ao Agente Fiduciario o comprovante de depdésito. O prego da
fracdo das acbes tera por referéncia o preco médio ponderado por volume
negociado de fechamento por agéo nos pregdes dos 90 (noventa) dias (exclusive)
que antecederem a Data de Conversao.

6.4.2.9. A Remuneracado da 22 Série relativa as Debéntures que tenham sido
objeto de Converséao sera calculada pro rata temporis, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneracéo da 22 Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme prevista no
item 6.4.2.9 acima, por meio dos procedimentos do Escriturador.

6.4.2.10. A Conversao de qualguer Debénture da 22 Série em ac¢des da Emissora
implicard, automaticamente, o cancelamento da respectiva Debénture, bem como a
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perda dos direitos referentes a respectiva Debénture previstos nesta Escritura de
Emisséao.

6.4.2.11.  As agles da Emissora resultantes da Conversdo terdo as mesmas
caracteristicas e condicdes e gozardo dos mesmos direitos e vantagens das demais
ac0Oes, nos termos do estatuto social da Emissora, bem como a quaisquer direitos
deliberados em atos societarios da Emissora, a partir da Data de Converséo,
inclusive no que se refere aos dividendos que venham a ser aprovados a partir da
Data de Converséo.

6.4.2.12. Os aumentos de capital decorrentes da Converséo, observada a forma
estabelecida no artigo 166, inciso lll, da Lei das Sociedades por A¢des e no estatuto
social da Emissora, ocorrerdo no limite do capital autorizado previsto no estatuto
social da Emissora, em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data do envio, pelo
Debenturista, da Solicitacdo de Conversdo pelos Debenturistas (“Aumento de
Capital”). Na eventualidade do capital autorizado previsto no Estatuto Social da
Emissora ndo ser suficiente para a Converséo e consequente Aumento de Capital
necessario para fazer frente a Conversdo das Debentures da 22 Série conforme
estabelecido nesta Escritura de Emissdo, a Emissora devera, obedecidas as
disposic¢des desta Escritura de Emisséo, realizar todos os procedimentos societarios
para aumentar o limite do capital autorizado em montante suficiente para fazer
frente as obrigacdes aqui assumidas pela Emissora até o més imediatamente
subsequente, observado que a auséncia de limite de capital autorizado suficiente
para o cumprimento das obrigacdes aqui previstas resultard no vencimento
antecipado das obrigacdes previstas nesta Escritura de Emisséo.

6.4.2.13. Nos termos do artigo 170, pardgrafo 1°, inciso lll, da Lei das
Sociedades por A¢des, o critério escolhido para a fixa¢do do preco de emissdo das
acOes a serem emitidas em decorréncia da Converséo sera determinado conforme
estabelecido na Clausula 6.4.2.5 acima.

6.4.2.14. A quantidade de a¢bes da Emissora em que cada Debénture da 22
Série podera ser convertida, nos termos previstos acima, bem como o prego de
conversao descrito na Clausula 6.4.2.5 acima, serdo automaticamente ajustados
por qualquer bonificacdo, desdobramento ou grupamento de a¢bBes ou ainda
gualquer resgate, amortizacéo ou cancelamento de a¢bes, bem como a emissao de
novas acdes ou titulos conversiveis, ou ainda, reducdo de capital social da
Emissora.

6.5. Espécie

6.5.1. As Debéntures serdo da espécie quirograféria, nos termos desta Escritura de

Emissao e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Acdes.

6.6. Prazo de Vigéncia e Datas de Vencimento
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6.7.

6.8.

6.6.1.

6.6.2.

6.6.3.

Observado o disposto nesta Escritura de Emisséo, as Debéntures da 12 Série
terdo prazo de vigéncia de 312 (trezentos e doze) meses contados da Data de
Emisséo, vencendo-se, portanto, em 28 de novembro de 2050 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série”), ressalvadas as hipoteses de
vencimento antecipado das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo Total
(conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Obrigatdrio (conforme definido
abaixo) e resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta de
Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), nos termos desta Escritura de
Emissao.

Observado o disposto nesta Escritura de Emisséo, as Debéntures da 22 Série
terdo prazo de vigéncia de 79 (setenta e nove) meses contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 28 de novembro de 2030 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 22 Série”), ressalvadas as hipoteses de
Converséo, vencimento antecipado das Debéntures, Resgate Antecipado
Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatério e resgate da totalidade das
Debéntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos desta
Escritura de Emisséo.

Observado o disposto nesta Escritura de Emisséo, as Debéntures da 32 Série
terdo prazo de vigéncia de 312 (trezentos e doze) meses contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 28 de novembro de 2050 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 32 Série” e, quando em conjunto com a Data
de Vencimento das Debéntures da 12 Série e com a Data de Vencimento das
Debéntures da 22 Série, as “Datas de Vencimento”), ressalvadas as hipdteses
de vencimento antecipado das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo
Total, Resgate Antecipado Obrigatério e resgate da totalidade das Debéntures
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos desta Escritura de
Emisséo.

Valor Nominal Unitario das Debéntures

6.7.1.

O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1,00 (um real), na Data de
Emissao (“Valor Nominal Unitéario”).

Quantidade de Debéntures Emitidas

6.8.1.

Foram emitidas 4.079.969.958 (quatro bilhGes, setenta e nove milhdes,
novecentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito) Debéntures
na Data de Emissdo, sendo (i) 1.499.999.975 (um bilhdo, quatrocentos e
noventa e nove milhdes, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e
setenta e cinco) Debéntures da 12 Série; (i) 1.406.873.550 (um bilhdo,
guatrocentos e seis milhdes, oitocentos e setenta e trés mil, quinhentos e
cinquenta) Debéntures da 22 Série; e (iii) 1.173.096.433 (um bilh&o, cento e
setenta e trés milhGes, noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e trés)
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6.9.

6.10.

6.11.

Debéntures da 3% Série, observada a ocorréncia da distribuicdo parcial das
Debéntures, nos termos da Clausula 5.3.7 acima.

Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo

6.9.1.

6.9.2.

As Debéntures serdo subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir
da Data de Emissédo, conforme informada no Anudncio de Inicio, durante o
Periodo de Distribuicdo. As Debéntures serdo integralizadas pelo seu Valor
Nominal Unitario, acrescido da Remuneracdo (conforme definida abaixo),
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data
de sua efetiva integralizacéo (“Preco de Integralizacéo”).

As Debéntures serdo integralizadas, a vista, no ato da subscri¢cdo, mediante (i)
cessao dos Créditos Sujeitos & Emissora, no valor correspondente ao Preco de
Integralizacéo; e (ii) integralizacdo em moeda corrente nacional, no caso dos
Acionistas que aderirem a Oferta Prioritaria.

Atualizacdo Monetaria

6.10.1.

As Debéntures nao terdo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario atualizado monetariamente.

Remuneracéao

6.11.1.

6.11.2.

Remuneracédo da 12 Série. A partir da Data de Emisséo até 28 de dezembro de
2025 (inclusive), sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 12 Série, conforme o caso, incidirdo, durante o
Periodo de Capitalizacd@o, juros remuneratérios correspondentes a variagédo
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias do DI —
Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcado (“Taxa
DI”), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,50% (um inteiro
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis. A partir de 29 de dezembro de 2025 (inclusive) até a Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série, sobre o Valor Nominal Unitério ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série, conforme o caso,
incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagdo, juros remuneratérios
correspondentes a varia¢cdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI
(“Remuneracédo da 12 Série”).

Remuneracédo da 22 Série. Sobre o Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor
Nominal Unitério das Debéntures da 22 Série, conforme o caso, incidirdo,
durante o Periodo de Capitalizacdo, juros remuneratorios correspondentes a
variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida
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exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,00% (um por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remunerac&o da 22 Série”).

6.11.3. Remuneracédo da 3% Série. A partir da Data de Emissao até 28 de dezembro de
2025 (inclusive), sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 3% Série, conforme o caso, incidirdo, durante o
Periodo de Capitalizacéo, juros remuneratérios correspondentes a variagédo
acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente
de spread (sobretaxa) de 1,00% (um por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis. A partir de 29 de dezembro de 2025 (inclusive) até
a Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série, sobre o Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 3?2 Série,
conforme o caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitalizacdo, juros
remuneratérios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por
cento) da Taxa DI (“Remuneracéo da 32 Série”, e, quando em conjunto com a
Remuneragdo da 12 Série e com a Remuneragdo da 22 Série, a
“‘Remuneracéo”).

6.11.4. Calculo da Remuneragdo: A Remuneragdo sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data de Pagamento
da Remuneracdo em questdo, data de pagamento por vencimento antecipado
em decorréncia de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo)
ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total, o que ocorrer
primeiro. A Remuneracéo sera calculada de acordo com a seguinte férmula:

J = Vne x (Fator Juros — 1)
onde:
J = valor unitdrio da Remuneracdo devida ao final do Periodo de Capitalizagdo
(conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento.

Vne = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

Fator Juros = fator de juros composto pelo parametro de flutuacéo acrescido de spread
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte

forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
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onde:
Fator DI = produtdrio das Taxas DI-Over da data de inicio do Periodo de Capitalizacao,

inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorDI = ﬁ i+ @or )]
E=1

onde:

noi = nimero total de Taxas DI-Over, consideradas no calculo do ativo, sendo “nDI” um
ndmero inteiro.

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1
TDI (le g
k—m+) B

onde:

DIk = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util (overnight), utilizada
com 2 (duas) casas decimais.

Fator Spread = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP
Fator S de spread L 252
ator Spread = ( 100 + )

onde:

Spread = (i) 1,5000 para as Debéntures da 12 Série, durante o periodo entre a Data
de Emissao e até 28 de dezembro de 2025 (inclusive) e 0,0000 para as Debéntures
da 12 Série, a partir de 29 de dezembro de 2025 (inclusive) até a Data de Vencimento
das Debéntures da 12 Série, (ii) 1,0000 para as Debéntures da 22 Série; e (iii) 1,0000
para as Debéntures da 32 Série para as Debéntures da 32 Série, durante o periodo
entre a Data de Emisséo e até 28 de dezembro de 2025 (inclusive) e 0,0000 para as
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Debéntures da 3% Série a partir de 29 de dezembro de 2025 (inclusive) até a Data de

Vencimento das Debéntures da 32 Série.

DP = nimero de Dias Uteis entre o Gltimo Periodo de Capitalizag&o e a data atual,

sendo “DP” um numero inteiro.

6.11.5.

6.11.6.

6.11.7.

6.11.8.

6.11.9.

Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a cada fator
diario acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diério, e assim por diante até o Ultimo considerado.

Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expresséo (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deveré ser utilizada considerando idéntico niimero de casas decimais
divulgado pela entidade responsavel pelo seu célculo.

Indisponibilidade da Taxa DI Over. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por
periodo inferior a 30 (trinta) dias, utilizar-se-a, para todos os fins desta Escritura
de Emissado, a Ultima Taxa DI disponivel até o momento para calculo da
Remuneracdo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a Emissora
e os Debenturistas quando da divulgacdo posterior da Taxa DI que seria
aplicavel. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta)
dias apés a data esperada para sua apuracdo e/ou divulgacdo, ou caso seja
extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicag&o da Taxa DI para célculo da
Remuneragéo, o Agente Fiduciario devera, no prazo maximo de até 5 (cinco)
Dias Uteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou
do evento de extingdo ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar
Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definida abaixo), na forma e nos
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ac¢des e nesta
Escritura de Emisséo, conforme definidos na Clausula 11 abaixo, a qual tera
como objeto a deliberacdo pelos Debenturistas, de comum acordo com a
Emissora, do novo parametro de Remuneracgdo, pardmetro este que devera
preservar o valor real e os mesmos niveis de Remunerac¢do. Caso ndo haja
acordo sobre o novo pardmetro de Remuneracdo entre a Emissora e os
Debenturistas, observado o quérum de deliberagdo de, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulacdo (conforme
definidas abaixo) em primeira ou segunda convocacdo, ou caso nao haja
guérum suficiente em segunda convocacdo para deliberagdo, a Emissora
devera resgatar a totalidade das Debéntures em Circulagdo, no prazo maximo
de 30 (trinta) dias corridos contados da data de encerramento da respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas ou em prazo superior que venha a ser
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definido em comum acordo em referida assembleia, ou na data em que a
mesma deveria ter ocorrido, ou ainda, nas Datas de Vencimento, o que ocorrer
primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, acrescido da Remuneracdo devida até a data do efetivo
resgate, calculada pro rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade,
ou a Data de Pagamento da Remunerag&o imediatamente anterior (inclusive)
até a data do efetivo pagamento (exclusive). As Debéntures resgatadas nos
termos desta Clausula serdo canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para
célculo da Remuneracdo das Debéntures a serem resgatadas, para cada dia
do periodo em que a auséncia de taxas seja verificada, sera utilizada a Ultima
Taxa DI divulgada oficialmente.

6.11.10. N&o obstante o disposto acima, caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da

realizacdo da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, esta ndo sera
mais realizada e a Taxa DI entdo divulgada, a partir da respectiva data de
referéncia, voltara a ser utilizada para o célculo da Remuneracdo, ndo sendo
devida nenhuma compensacdo pela Emissora aos Debenturistas quando da
divulgacado da Taxa DI.

6.11.11. O periodo de capitalizagdo da Remuneracao (“Periodo de Capitalizacao”) &,

para o primeiro Periodo de Capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia na
Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva Série (inclusive) e termina na
primeira Data de Pagamento da Remuneracéo (exclusive) e, para os demais
Periodos de Capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia ha Data de
Pagamento da Remuneracado imediatamente anterior (inclusive) e termina na
Data de Pagamento da Remuneracao subsequente (exclusive). Cada Periodo
de Capitalizacdo sucede o anterior sem solucao de continuidade, até as Datas
de Vencimento.

6.12. Pagamento da Remuneracé&o

6.12.1. Ressalvadas as hipoteses de liquidacdo antecipada das Debéntures em

decorréncia de eventual vencimento antecipado das obriga¢des decorrentes
das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado
Obrigatorio, resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta de
Resgate Antecipado e Aquisicdo Facultativa da totalidade das Debéntures da
12 Série com seu consecutivo cancelamento, a Remuneracdo das Debéntures
sera paga pela Emissora aos Debenturistas da seguinte forma:

® Em relacdo as Debéntures da 1* Série, observado o disposto na
Clausula 6.12.2 abaixo, as Debéntures da 12 Série serdo pagas na Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série (“Data de Pagamento da
Remuneracédo da 12 Série”).

(i) Em relacdo as Debéntures da 22 Série, observado o disposto na
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6.12.2.

6.12.3.

Clausula 6.12.3 abaixo, conforme datas de pagamento listadas abaixo (cada
data, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo da 22 Série”):

Remuneracédo da 22 Série
Parcela Data de Pagamento dq Incorpo_ragéo r?o \_/alor
Remuneracédo da 22 Série Nominal Unitario
1 28 de novembro de 2024 Sim
2 28 de maio de 2025 Sim
3 28 de novembro de 2025 Sim
4 28 de maio de 2026 Sim
5 28 de novembro de 2026 Sim
6 28 de maio de 2027 Sim
7 28 de novembro de 2027 Sim
8 28 de maio de 2028 Sim
9 28 de novembro de 2028 Sim
10 28 de maio de 2029 Sim
11 28 de novembro de 2029 Sim
12 28 de maio de 2030 Sim
13 Data de Vencimento das N0
Debéntures da 22 Série
(iii) Em relacdo as Debéntures da 32 Série, observado o disposto na

Clausula 6.12.3 abaixo, as Debéntures da 3% Série serdo pagas na Data de
Vencimento das Debéntures da 3% Série (“Data de Pagamento da
Remuneracdo da 3 Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da
Remunerac¢do da 12 Série e a Data de Pagamento da Remuneracédo da 22 Série,
cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo”).

A Remuneragédo da 12 Série e a Remuneracéo da 32 Série serdo capitalizadas
desde a Data de Emisséo até 28 de dezembro de 2025, inclusive, observada
as incorporacdes feitas no periodo, considerando spread de 1,5% (um inteiro e
cinquenta centésimos por cento) para a 1 Série e 1% (um inteiro por cento)
para 32 Série, na forma das Clausulas 6.11.1 e 6.11.3 originalmente previstas
na Escritura de Emisséo. A partir de 17 de dezembro de 2025, inclusive, até a
Data de Vencimento, nos termos atuais previstos nesta Escritura de Emissao e
no Plano de Recuperagdo Extrajudicial, a Remuneracdo da 1% e 32 Séries
devera observar a previsdo da Clausula 6.12.1, itens (i) e (iii) da presente
Escritura de Emisséo.

A Remuneragdo da 22 Série, em todas as Datas de Pagamento da
Remuneragéo da 22 Série, serdo capitalizadas no Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario da 22 Série, nos termos previstos nesta
Escritura de Emisséo e no Plano de Recuperacéo Extrajudicial.
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6.13.

6.14.

6.15.

6.16.

Amortizagdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures

6.13.1.

6.13.2.

6.13.3.

Observado o disposto nesta Escritura de Emissé&o, o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série sera amortizado em parcela Unica, na Data de
Vencimento da 12 Série, ou seja, em 28 de novembro de 2050.

Observado o disposto nesta Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 2% Série sera amortizado em uma parcela Unica, na Data de
Vencimento da 22 Série, ou seja, em 28 de novembro de 2030.

Observado o disposto nesta Escritura de Emissé&o, o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 32 Série serd amortizado em parcela Unica, na Data de
Vencimento da 32 Série, ou seja, em 28 de novembro de 2050.

Local de Pagamento

6.14.1.

Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os
procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas
eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador
para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

Prorrogacéo dos Prazos

6.15.1.

Considerar-se-80 prorrogados os prazos referentes a qualquer obrigacdo por
quaisquer das partes da Emiss&o, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, se 0 respectivo vencimento ndo
coincidir com um Dia Util. Para os fins desta Escritura de Emiss&o, “Dia Util”
significa: (i) para qualquer obrigacdo ndo pecuniaria, qualquer dia no qual ndo
haja expediente nos bancos comerciais da cidade de Sao Paulo, Estado de S&o
Paulo; e (ii) para as obrigagBes pecuniarias, inclusive para fins de célculo, na
B3, qualquer dia que ndo seja sdbado, domingo ou feriado declarado nacional.

Encargos Moratérios

6.16.1.

Sem prejuizo da Remuneragéo, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Emissora de quaisquer obrigacdes pecuniérias relativas as Debéntures, os
débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora, ficardo sujeitos,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagdo judicial ou
extrajudicial: (i) a multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2%
(dois inteiros por cento); e (ii) a juros moratérios de 1% (um inteiro por cento)
ao més, calculados pro rata temporis desde a data da inadimpléncia até a data
do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagédo
judicial ou extrajudicial (‘Encargos Moratorios”).
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6.17. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

6.17.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 6.17 acima, o ndo comparecimento do

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacdes
pecuniérias devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de
Emissao, ou em comunicado publicado pela Emissora, néo lhe dara direito ao
recebimento de qualquer remuneracao adicional e/ou encargos moratérios no
periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados o0s
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.

6.18. Repactuacdo Programada

6.18.1. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo programada.

6.19. Publicidade

6.19.1. Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolucdo CVM 160, em

relacdo a publicidade da Emissao e da Oferta, todos os atos e decisdes relativos
exclusivamente a Emisséo e/ou as Debéntures que, de qualquer forma, vierem
a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Debenturistas, deverdo
ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” no Jornal de
Publicacéo, nos termos do artigo 62, inciso |, da Lei das Sociedades por A¢des,
utilizado pela Emissora para efetuar as publicacdes ordenadas pela Lei das
Sociedades por Ac¢des, bem como na pagina da Emissora na rede mundial de
computadores, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades
por Acbes e as limitacdes impostas pela Resolucdo CVM 160 em relacdo a
publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o
Agente Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicagdo que afete a
Emisséo, sendo certo que, caso a Emissora altere seu Jornal de Publicacdo
apés a Data de Emisséo, deverd enviar notificagcdo ao Agente Fiduciario
informando o novo veiculo para divulgacdo de suas informacgBes. Qualquer
publicacdo ou comunicacéo realizada pela Emissora nos termos desta Escritura
de Emisséo deverdo ser encaminhadas pelo Agente Fiduciario a ANBIMA em
até 15 (quinze) Dias Uteis contados da comunicacio da Emissora ao Agente
Fiduciario.

6.20. Imunidade ou Isencéo Tributaria dos Debenturistas

6.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencéo

tributaria, este devera encaminhar ao Banco Liquidante e a Emissora, no prazo
minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relac&o a data prevista para
recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures, documentacéo
comprobatéria dessa imunidade ou isencao tributaria, sendo certo que, caso o
Debenturista ndo envie a referida documentacao, a Emissora fara as retencdes
dos tributos previstos na legislagéo tributaria em vigor nos rendimentos de tal
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Debenturista.

6.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentacdo comprobatéria de sua
condi¢cdo de imunidade ou isenc¢éo tributaria, nos termos da Clausula acima, e
que tiver essa condi¢cdo alterada e/ou revogada por disposicdo normativa, ou
por deixar de atender as condicbes e requisitos porventura prescritos no
dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicdo questionada por
autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta
condicdo alterada e/ou revogada por qualquer outra razdo que ndo as
mencionadas nesta Clausula, devera comunicar esse fato, de forma detalhada
e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com coOpia para a Emissora,
bem como prestar qualquer informagé&o adicional em relagdo ao tema que Ihe
seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora.

6.21. Direito ao Recebimento dos Pagamentos

6.21.1. Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos
termos desta Escritura de Emissdo aqueles que sejam Debenturistas ao final
do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data do pagamento.

6.22. Classificacdo de Risco

6.22.1. Nao sera contratada agéncia de classificacéo de risco para emissao de relatoério
de classificacdo de risco da Emisséo e das Debéntures.

7. DO RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, DA AMORTIZACAO
EXTRAORDINARIA FACULTATIVA, DA OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E DA
AQUISICAO FACULTATIVA

7.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a
qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures
(sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial) (“Resgate Antecipado
Facultativo Total”), observada a ordem de prioridade entre as Séries prevista na
Clausula 7.1.1 abaixo. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor
devido pela Emissora sera equivalente ao Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso) a serem resgatadas,
acrescido da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneracao anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor
Nominal Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o
caso) mais encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo
Total.

7.1.1. O Resgate Antecipado Facultativo Total, caso realizado, devera respeitar,
obrigatoriamente, ordem de prioridade entre as Séries, s6 podendo ocorrer 0
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Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da 12 e da 3% Séries apos
realizado o Resgate Antecipado Facultativo total das Debéntures da 22 Série,
ou a liquidagédo integral do saldo devedor das Debéntures da 22 Série, 0 que
ocorrer primeiro, sendo certo que néo havera prioridade de Resgate Antecipado
Facultativo Total entre as Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 32 Série,
podendo o eventual Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
12 Série e/ou da 32 Série ocorrer, a qualquer momento, a critério da Companhia,
apo6s o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da 22 Série.

7.1.2. Sem prejuizo do disposto na Clausula 7.4 abaixo e em qualquer caso desde
que o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra antes do inicio ou durante o
Periodo de Conversao, os Debenturistas da 22 Série terdo o prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis, contados do recebimento da Comunicagdo de Resgate
Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), para manifestar sua
opcao por realizar a Conversao ao invés de receberem em dinheiro o valor
devido por ocasido da realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo e indicado
na Clausula 7.1 acima, hipétese na qual sera aplicavel todo o disposto na
Clausula 6.4 acima. No caso de auséncia da manifestacdo dos Debenturistas,
a Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar o Resgate Antecipado
Facultativo nos termos da Clausula 7.1 acima e 7.4 abaixo.

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a
qualgquer tempo, realizar a amortizacdo extraordinéria parcial facultativa das Debéntures
(“Amortizacdo Extraordinéria Facultativa”) de no minimo 1/3 (um tergo) da respectiva
Série e no maximo 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, mediante o envio de
Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa (conforme definido abaixo), observada a ordem de prioridade entre as Séries
prevista na Clausula 7.2.1 abaixo. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, o valor devido pela Emissora sera equivalente a parcela do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, a serem
amortizadas, acrescido da Remuneracéo, calculado pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remunerag&o anterior, conforme
0 caso, até a data da efetiva Amortizac@o Extraordinéria Facultativa, incidente sobre a
parcela do Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
a ser amortizado, conforme o caso, mais encargos devidos e ndo pagos até a data da
Amortizacdo Extraordinéria Facultativa.

7.2.1. A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, caso realizada, devera respeitar,
obrigatoriamente, a ordem de prioridade entre as Séries, s6 podendo ocorrer a
Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da 12 e da 3% Séries,
apos realizado o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da 22
Série, ou a liquidacao integral do saldo devedor das Debéntures da 22 Série, 0
gue ocorrer primeiro, nos termos da Clausula 7.1.1 acima; sendo certo que ndo
haverq prioridade de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa entre as
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Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 32 Série, podendo a eventual
Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da 12 Série e/ou da 32
Série ocorrer, a qualquer momento, a critério da Companhia, apés o Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da 22 Série.

7.2.2. Sem prejuizo do disposto na Clausula 7.4 abaixo e em qualquer caso desde
que a Amortizacao Extraordinéria Facultativa ocorra antes do inicio ou durante
o Periodo de Conversao, os Debenturistas da 22 Série terdo o prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis, contados do recebimento da Comunicacdo de Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa (conforme definido abaixo), para manifestar sua
opcao por realizar a Conversao ao invés de receberem em dinheiro o valor
devido por ocasi@o da realizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa e
indicado na Clausula 7.2 acima, hip6tese na qual sera aplicavel todo o disposto
na Clausula 6.4 acima. No caso de auséncia da manifestacdo dos
Debenturistas, a Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar a
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa nos termos da Clausula 7.2 acima e 7.4
abaixo.

7.2.3. O valor remanescente da Remuneracgéo continuara a ser capitalizado e devera
ser pago na Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente subsequente.

Resgate Antecipado Obrigatoério Total e Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria. Nos
termos da Clausula 3.7 do Plano de Recuperacdo Extrajudicial, a Emissora destinara
0s recursos ligquidos oriundos dos eventos de liquidez, na proporcdo de Receita
Excedente Liquida gerada por tais eventos, conforme descritos no Anexo 3.7 do Plano
de Recuperacdo Extrajudicial e no Anexo | desta Escritura de Emissdo, ho montante
necessario para (i) o resgate antecipado total das Debéntures da 22 Série (“Resgate
Antecipado Obrigatério Total”), caso o montante seja suficiente para realizar o
Resgate Antecipado Obrigatorio Total; ou (ii) para a amortizacdo extraordinaria das
Debéntures da 22 Série (“Amortizacédo Extraordinéaria Obrigatoéria”), caso o montante
nao seja suficiente para realizar o Resgate Antecipado Obrigatério Total.

7.3.1. O Resgate Antecipado Obrigatorio Total ou a Amortizacdo Extraordinaria
Obrigatéria, conforme o caso, devera ocorrer em até 30 (trinta) dias apés a
ocorréncia do evento que ensejar Resgate Antecipado Obrigatério Total ou a
Amortizacao Extraordinéria Obrigatoria.

7.3.2. Aplica-se ao Resgate Antecipado Obrigatério Total e & Amortizacdo
Extraordinaria Obrigatdria, mutatis mutandis, as disposi¢bes referentes ao
Resgate Antecipado Facultativo e & Amortizagdo Extraordinaria Facultativa
previstas na Clausula 7.4 abaixo.

7.3.3. Os Debenturistas titulares das Debéntures da 22 Série terdo o direito de se opor
a implementacdo de operacdes de venda dos ativos constantes do Anexo |
desta Escritura de Emissao (“Operacéo Restrita”). A Emissora devera, em até
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10 (dez) Dias Uteis contados da data em que a Emissora receber uma proposta
firme e vinculante para realizacdo de uma Operagdo Restrita, convocar uma
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberacdo sobre a aprovacdo da
Operagédo Restrita, observado o quérum de 50% (cinquenta por cento) mais 1
(uma) das Debéntures em Circulacdo das Debéntures da 22 Série para
aprovacao da matéria.

Para fins desta Clausula 7.3, os termos acima definidos possuem os seguintes
significados, nos termos do Plano de Recuperagéo Extrajudicial:

() “Data de Homologacéo do Plano” significa a data da deciséo proferida
pelo Juizo da Recuperacdo que homologar o Plano de Recuperacdo
Extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da LFR,;

(i) “LER” significa a Lei n°® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, com as
alteracdes existentes nesta data;

(iii) “Receita Excedente Liquida” significa o valor total da contrapartida em
dinheiro ou de qualquer outra forma atribuida, conforme o caso, ao ativo
alienado apés a Data de Homologacao do Plano, incluindo acdes de emissdo
de determinada Subsidiaria da Emissora, e que sejam efetivamente alienadas
a terceiros pela Emissora, sendo certo que o referido valor sera (a) liquido (x)
dos Valores Ajuste de Preco; (y) dos Valores Custo aplicaveis; e (z) conforme
aplicaveis nos casos de alienacao de imdveis, dos valores relativos aos custos
de desmobilizacdo/ descomissionamento de tais iméveis; e (b) somando-se (x)
o valor de quaisquer dividas ou obrigacdes da Companhia direta ou
indiretamente assumidas pelo adquirente, e (y) quaisquer Valores Adicionais,
sendo certo que, em qualquer caso, os valores correspondentes serdo
computados como Receita Excedente Liquida somente se e conforme seu
efetivo desembolso para a Emissora;

(iv) “Subsidiaria” significa todas as subsidiarias diretas ou indiretas de uma
entidade, salvo estipulagdo em contréario ora especificada;

(V) “Valores Adicionais” significa os valores referentes a quaisquer
quantias a serem devidas ou liberadas a Emissora apés o fechamento da
alienacdo de, conforme o caso, determinado ativo dependendo de eventos
futuros, incluindo parcelas de preco a prazo, pre¢co contingente (earn-outs),

liberag&o de valores depositados em garantia (escrow) e eventos similares;

(vi) “Valores Ajuste de Preco” significa os valores de ajustes do preco de
aquisi¢céo de alienacao de determinado ativo acordados entre a Companhia e 0
respectivo adquirente no contrato de compra e venda; e

(vii) “Valores Custo” significa (x) os valores dos custos e despesas
comprovadamente incorridos e necessarios a respectiva operagédo (tais como
custos e despesas com assessoria legal, contabil e financeira e comissao de
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vendas); e (y) os valores de tributos pagos (ou que vierem a ser desembolsados
no mesmo exercicio social do fechamento da operacdo ou do recebimento do
valor correspondente pela Companhia) tendo como fato gerador a venda do
ativo, inclusive eventuais reorganizacdes societarias necessarias para tanto,
sendo certo que a Companhia serd a Gnica responsavel pelo recolhimento de
referidos tributos.

Disposicdes Comuns ao Resgate Antecipado Facultativo Total, a Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa, ao Resgate Antecipado Obrigatério Total e a Amortizacao
Extraordinaria Obrigatdria. Observado o disposto nesta Clausula, o Resgate Antecipado
Facultativo Total, a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, o Resgate Antecipado
Obrigatério Total e a Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria somente podera ocorrer
mediante o envio de comunicac¢do individual a todos os Debenturistas, ou publicacdo
pela Emissora de anuncio dirigido a todos os Debenturistas, nos termos da Clausula
6.19 acima, em ambos 0s casos com coOpia para o Agente Fiduciario e a ANBIMA
(“Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total”, ou “Comunicacdo de
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”, ou “Comunicacdo de Resgate
Antecipado Obrigatério Total”, ou “Comunicacdo de Amortizacdo Extraordinéria
Obrigatéria”, conforme o caso), com 90 (noventa) Dias Uteis de antecedéncia da data
de realizacdo do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, da efetiva Amortizacédo
Extraordinaria Facultativa (observado que a falha por parte da Emissora em enviar uma
Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total ou Comunicacdo de
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa no prazo e forma aqui estabelecidos a impedira
de realizar referida operac&o), ou 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data prevista
para realizacdo do efetivo Resgate Antecipado Obrigatério Total ou da efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria (“Data do Resgate Antecipado Facultativo
Total”, ou “Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”, ou “Data do Resgate
Antecipado Obrigatério Total”, ou “Data da Amortizagdo Extraordinéria
Obrigatéria”, conforme o caso). Na Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo
Total, da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, do Resgate Antecipado Obrigatério
Total ou da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria devera constar (i) a Data do Resgate
Antecipado Facultativo Total, a Data da Amortizacéo Extraordinéria Facultativa, a Data
do Resgate Antecipado Obrigatorio Total ou a Data da Amortizagdo Extraordinaria
Obrigatéria que devera ser obrigatoriamente um Dia Util; (i) a menc&o de que o valor
correspondente ao pagamento serd a parcela do Valor Nominal Unitario ou o saldo do
Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracdo, calculada
conforme prevista nas Clausulas 7.1 e 7.2 acima; e (iii) quaisquer outras informacdes
necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da
Amortizacdo Extraordinéria Facultativa.

7.4.1. A Emissora devera comunicar a B3, por meio de correspondéncia em conjunto
com o Agente Fiduciario, sobre a realizacéo do Resgate Antecipado Facultativo
Total, da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, do Resgate Antecipado
Obrigatério Total ou da Amortizagdo Extraordinéria Obrigatoria das Debéntures
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7.5.

7.4.2.

7.4.3.

com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da Data do Resgate
Antecipado Facultativo Total, da Data da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, da Data do Resgate Antecipado Obrigatério Total ou da Data da
Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria, conforme o caso.

Os pagamentos relativos ao Resgate Antecipado Facultativo Total, a
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, ao Resgate Antecipado Obrigatério
Total ou a Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria, com relacdo as Debéntures
() que estejam custodiadas eletronicamente na B3, serd realizado em
conformidade com os procedimentos operacionais da B3; e (ii) que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado em conformidade com os
procedimentos operacionais do Escriturador.

As Debéntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverdo
ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

Oferta de Resgate Antecipado Total. A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, a

gualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado direcionado a totalidade das
Debéntures, enderecada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos
igualdades de condicbes para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas
(“Oferta de Resgate Antecipado Total”), observada a ordem de prioridade entre as
Séries prevista na Clausula 7.5.1 abaixo. A Oferta de Resgate Antecipado sera
operacionalizada da seguinte forma:

7.5.1.

7.5.2.

A Oferta de Resgate Antecipado Total, caso realizada, devera respeitar,
obrigatoriamente, ordem de prioridade entre as Séries, s6 podendo ser
enderecada para as Debéntures da 3% Série apos realizado o resgate da
totalidade das Debéntures da 1% e 22 Séries em virtude de uma Oferta de
Resgate Antecipado Total enderecada as referidas Série, ou em virtude da
liquidacéo integral do saldo devedor das Debéntures da 12 e 22 Séries, 0 que
ocorrer primeiro, sendo certo que nao haverd prioridade na Oferta de Resgate
Antecipado Total entre as Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 22 Série,
uma vez que o eventual Oferta de Resgate Antecipado Total devera ser
enderecada as Debéntures da 1% Série e as Debéntures da 28 Série
conjuntamente.

A Emissora realizar a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicagao
individual enviada aos Debenturistas, com cépia para o Agente Fiduciario, ou
publicagdo de anuncio, nos termos da Clausula 6.19 acima (“Comunicacéo de
Oferta de Resgate Antecipado”) com 30 (trinta) Dias Uteis de antecedéncia
da data em que se pretende realizar o resgate decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado, sendo que na referida comunicacgdo devera constar: (a) a forma de
manifestacdo, a Emissora, com copia ao Agente Fiduciario, pelo Debenturista
gue aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (b) a data efetiva para a realiza¢éo
do resgate das Debéntures e pagamento aos Debenturistas, que devera ser um
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7.6.

7.5.3.

7.5.4.

7.5.5.

7.5.6.

7.5.7.

7.5.8.

Dia Util; e (c) demais informagdes necessarias para a tomada de decisdo e
operacionalizacdo pelos Debenturistas.

ApOs a publicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, o0s
Debenturistas que optarem pela adesdao a referida oferta terdo que se
manifestar a Emissora, com cOpia ao Agente Fiduciario, no prazo e forma
dispostos na Comunicacéo de Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrera
em uma Unica data para todas as Debéntures objeto da Oferta de Resgate
Antecipado, observado que a Emissora somente podera resgatar
antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido indicada por seus
respectivos titulares em adesao a Oferta de Resgate Antecipado.

A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total a
aceitacao deste por um percentual minimo de Debéntures, a ser por ela definido
quando da realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo certo que,
caso este percentual ndo seja atendido, a Oferta de Resgate Antecipado Total
serd cancelada. Tal percentual devera estar estipulado na Comunicacdo de
Oferta de Resgate Antecipado Total.

O valor a ser pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures a serem
resgatadas, acrescido da Remuneracéo, calculado pro rata temporis desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou desde a ultima Data de Pagamento da
Remuneracgdo, conforme o caso, até a data do efetivo resgate antecipado, e
demais encargos devidos e ndo pagos até a data do resgate decorrente da
Oferta de Resgate Antecipado Total.

As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula,
serdo obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total
para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3 seguird o0s
procedimentos de liquidacdo adotados pela B3. Caso as Debéntures ndo
estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado por meio do
Escriturador.

A B3, a ANBIMA, o Escriturador e o Banco Liquidante deverdo ser notificados
pela Emissora sobre a realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da efetiva data de sua realizagéo.

Aquisicdo Facultativa. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures,

observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ac¢des e na
Resolugéo da CVM n° 77, de 29 de margo de 2022 (“Resolucdo CVM 77”), desde que
observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido
pelas disposicbes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da
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administrag&o e das demonstragdes financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas
pela Emissora de acordo com esta Clausula poderdo, a critério da Emissora, ser
canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no
mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria,
nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma
Remuneragao aplicavel as demais Debéntures (“Aquisicdo Facultativa”).

8. DO VENCIMENTO ANTECIPADO

8.1.

O Agente Fiduciario deverd considerar todas as obrigacdes decorrentes das
Debéntures e desta Escritura de Emissdo antecipadamente vencidas,
independentemente de aviso ou notificacdo, judicial ou extrajudicial, a Emissora ou
consulta aos Debenturistas (devendo o Agente Fiduciario, no entanto, enviar a
Emissora, com copia & B3, em até 1 (um) Dia Util a contar da sua ciéncia, comunicaco
escrita informando tal acontecimento), e exigir o imediato pagamento dos valores
devidos pela Emissora nos termos da Clausula 8.3 abaixo, na ciéncia da ocorréncia de
qualquer das hipéteses descritas abaixo (cada evento, um “Evento de Vencimento
Antecipado Automatico”):

€)] liquidacéo, dissolucdo ou extingdo da Emissora, pedido de autofaléncia pela
Emissora, pedido de faléncia da Emissora formulado por terceiros néo elidido no prazo
legal, decretacéo de faléncia da Emissora ou qualquer figura semelhante a tais eventos
gue venha a ser criada por lei e se aplique a Emissora;

(b) propositura, pela Emissora, de plano de recuperacao extrajudicial a qualquer
credor ou classe de credores, salvo em relacédo ao Plano de Recuperacdo Extrajudicial
em vigor no momento da assinatura dessa Escritura de Emisséo, ou ainda, ingresso,
pela Emissora, em juizo, de requerimento de recuperacao judicial, independentemente
de deferimento do processamento da recuperagdo ou de sua concessdo pelo juiz
competente;

(c) propositura, pela Emissora, de medidas cautelares preparatérias para pedido
de recuperacao judicial, incluindo, mas ndo se limitando, o pedido de suspenséo de
execucdes, nos termos do paragrafo 1° do artigo 20-B da LRF, bem como os pedidos
fundamentadas nos artigos 305 e seguintes do Codigo de Processo Civil ou, ainda,
gualquer processo judicial similar em outra jurisdi¢cdo, independentemente de ter sido
requerida ou obtida homologac&o judicial do referido plano;

(d) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obriga¢des pecuniérias devidas
nos termos desta Escritura de Emiss&o, ndo sanado no prazo de 3 (trés) Dias Uteis
contados da data dos respectivos vencimentos;

(e) transformacéo do tipo societario da Emissora, nos termos dos artigos 220 a
222 da Lei das Sociedades por A¢des, ou cancelamento, por qualquer motivo, do seu
registro de companhia aberta perante a CVM;
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0} cisdo, fusdo ou incorporacédo (incluindo incorporacdo de acdes) da Emissora
por outra sociedade, sem a prévia e expressa autorizacdo dos Debenturistas,
observado o quorum de deliberacédo estabelecido nesta Escritura de Emissédo, exceto
se a cisdo, fusdo ou incorporaco atender aos requisitos previstos no artigo 231 da Lei
das Sociedades por Acdes;

(9) distribuicdo de dividendos, pagamento de juros sobre o capital préprio ou
qualquer outra participa¢&o no lucro estatutariamente prevista ou qualquer outra forma
de distribuicdo a seus acionistas, caso a Emissora esteja em mora com qualquer de
suas obrigacdes pecuniarias estabelecidas nesta Escritura de Emisséo, ressalvado, em
qualquer dos casos, o pagamento do dividendo minimo obrigatério previsto no artigo
202 da Lei das Sociedades por Acdes;

(h) caso a Emissora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a
terceiros os direitos e obrigacBes assumidos nos termos desta Escritura de Emisséo,
observada a alinea (e) acima;

® reducdo de capital social da Emissora apds a data de assinatura desta
Escritura de Emissao, sem que haja anuéncia prévia dos Debenturistas, salvo se para
a absorcdo de prejuizos da Emissora, conforme disposto no artigo 174 da Lei das
Sociedades por Ac¢des;

()] na hipétese de a Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas tentar ou
praticar qualquer ato visando a anular, cancelar, questionar ou repudiar a validade,
exequibilidade ou eficacia desta Escritura de Emissao;

(k) verificacdo de que quaisquer das declaracdes realizadas pela Emissora nesta
Escritura de Emisséo sao falsas ou enganosas;

0] caso a presente Escritura de Emissao seja revogada, rescindida, torne-se nula
ou deixe de estar em pleno vigor, em virtude de deciséo judicial, sentenca ou acordao
transitado em julgado (ou instituto juridico de mesma natureza na jurisdi¢cdo aplicavel);

(m) descumprimento da destinacdo de recursos determinada para as Debéntures,
nos termos desta Escritura de Emisséo;

(n) protesto de titulos contra a Emissora, cujo montante individual ou agregado
seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), ou seu
equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contados
da notificacdo do referido protesto, seja validamente comprovado pela Emissora ao
Agente Fiduciario que (i) o protesto foi efetuado por erro ou ma-fé de terceiros e/ou foi
cancelado, sustado ou suspenso, ou (b) foram prestadas garantias em juizo em valor
no minimo equivalente ao montante protestado;
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8.2.

(0) ndo cumprimento de qualquer decisdo ou sentenca judicial transitada em
julgado ou deciséo arbitral definitiva ou decisdo administrativa ndo sujeita a recurso
gque ndo seja questionada judicialmente e/ou para a qual ndo seja obtido respectivo
efeito suspensivo, em ambos 0s casos no menor prazo legal admitido, contra a
Emissora ou suas Controladas, de natureza condenat6ria em valor unitario ou
agregado igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhes de reais), ou valor
equivalente em outras moedas, no prazo fixado na prépria decisdo ou, caso nao seja
previsto prazo na decisdo e ndo haja prazo legal especifico, no prazo de até 10 (dez)
Dias Uteis contados da data em que a Emissora seja formalmente cientificada a
respeito de tal deciséo;

(P inadimplemento de qualquer obrigag&o financeira da Emissora ou qualquer de
suas Controladas (conforme definidas abaixo), contratada no ambito de dividas
bancarias e operacdes de mercado de capitais, local ou internacional, cujo valor unitario
ou agregado seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais),
Ou seu equivalente em outras moedas, respeitado seu respectivo prazo de cura, ou,
caso nao haja, se tal inadimplemento néo for sanado no prazo de cura de 5 (cinco) Dias
Uteis contados do inadimplemento; e

(@) decretacdo de vencimento antecipado de quaisquer dividas e/ou obrigacGes da
Emissora ou de qualquer de suas Controladas, na qualidade de devedora ou
garantidora, cujo valor unitario ou agregado seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhdes de reais), ou seu equivalente em outras moedas.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 8.1 acima, na ocorréncia de quaisquer dos
eventos indicados abaixo, o Agente Fiduciario podera declarar o vencimento antecipado
das Debéntures, observado o disposto na Clausula 8.2.1 abaixo, e exigir o imediato
pagamento dos valores devidos pela Emissora nos termos da Clausula 8.3 abaixo, na
ocorréncia de qualquer das hip6teses descritas abaixo (cada evento, um “Evento de
Vencimento Antecipado Ndo Automético” e, em conjunto com os Eventos de
Vencimento Antecipado Automaéticos, “Eventos de Inadimplemento”):

@) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria,
principal ou acessoria, estabelecida nesta Escritura de Emissdo, ndo sanado no prazo
méximo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data do respectivo descumprimento, sendo
gue esse prazo ndo se aplica as obrigagbes para as quais tenha sido estipulado prazo
de cura/remediacéo especifico nesta Escritura de Emissao;

(b) verificacdo de que quaisquer das declaracdes realizadas pela Emissora nesta
Escritura de Emissdo séo incorretas, inconsistentes ou incompletas na data e nas
condigbes que foram prestadas, exceto se sanadas em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da notificacdo, por escrito, encaminhada pelo Agente Fiduciario a Emissora
neste sentido;

(c) alteracdo do objeto social da Emissora que implique a mudanca da atividade
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principal da Emissora, ou inclua atividade que implique a mudanca da atividade
principal da Emissora, conforme descrita na Clausula 3.1.1 acima;

(d) exceto pelo processo mencionado sob o titulo “Improbidade Administrativa” no
item 4.6 da verséo 2 do Formulario de Referéncia — FRE da Emissora (“Formulario de
Referéncia”), existéncia de decisao definitiva administrativa sancionatéria ou inicio de
processo judicial de responsabilizacdo contra a Emissora em razdo de comprovada
violagdo pela Emissora ou qualquer Controlada da Emissora, e seus respectivos
administradores, diretores estatutarios e empregados (atuando no exercicio de suas
funcbes e em beneficio da Emissora), de qualquer dispositivo da Lei n® 12.846, de 1°
de agosto de 2013, e seus regulamentos, do Decreto n°11.129, de 11 de julho de 2022,
do Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cddigo Penal), da Lei n° 8.429,
de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), da Lei n°® 9.613, de 3 de
marco de 1998 (Crimes de lavagem ou ocultacdo de bens direitos e valores), e de
guaisquer outras disposicOes legais ou regulatérias nacionais ou internacionais,
referentes a pratica de corrupcao, lavagem de dinheiro ou atos lesivos a administracao
publica — como a Lei de Praticas de Corrupcao no Exterior (FCPA — Foreign Corrupt
Practices Act) dos Estados Unidos da América de 1977 e a Lei Anticorrupgéo do Reino
Unido (UK Bribery Act) de 2010, conforme sejam aplicaveis aos seus negdécios (em
conjunto, “Leis Anticorrupcao”);

(e) existéncia de decisdo definitiva administrativa sancionatéria ou em processo
judicial de responsabilizacdo contra a Emissora em razao de violacdo pela Emissora
ou qualquer Controlada da Emissora, e seus respectivos administradores e diretores
estatutarios (atuando no exercicio de suas funcBes e em beneficio da Emissora) de
qualquer dispositivo da Legislacdo Socioambiental (conforme definida abaixo), exceto
se ndo cause ou ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

® existéncia de decisdo definitiva administrativa sancionatéria ou inicio de
processo judicial de responsabilizacdo contra a Emissora em razdo de comprovada
violacdo pela Emissora ou qualquer Controlada da Emissora, e seus respectivos
administradores, diretores e funcionarios (atuando no exercicio de suas funcdes e em
beneficio da Emissora) de leis que versem sobre a néo utilizacdo de méo de obra
infantil, em condi¢Bes anélogas a de escravo e/ou incentivo & prostituicdo, violagdo ao
direito dos silvicolas e/ou aos direitos sobre as &reas de ocupagéo indigena;

(9) (a) deciséo judicial transitada em julgado, ou (b) decisdo administrativa ndo
sujeita a recurso que nao seja questionada judicialmente e/ou para a qual ndo seja
obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos casos no menor prazo legal admitido;
prejudicial aos direitos da Emissora, por qualquer pessoa hdo mencionada na alinea (i)
da Clausula 8.1 desta Escritura de Emisséo, que vise anular, total ou parcialmente, a
validade de clausulas ou revisando parcialmente os termos e condi¢cdes desta Escritura
de Emissao;

(h) caso a Emissora e/ou suas Controladas sejam incluidas no Cadastro de
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Empregadores de Trabalho Escravo instituido pela Portaria Interministerial n® 4, de
11de maio de 2016 (ou outra que a substitua), do Ministério do Trabalho e Previdéncia
Social e do Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos, ou outro cadastro
oficial que venha a substitui-lo;

() ndo manutencao pela Emissora, até a integral liquidagdo das Debéntures, do
seguinte indice financeiro (“indice Financeiro”), o qual sera apurado trimestralmente
pela Emissora, com base nas demonstracdes financeiras consolidadas e/ou nas
informacdes financeiras trimestrais (ITR) consolidada, devidamente
auditadas/revisadas por auditor independente, da Emissora, e acompanhados pelo
Agente Fiduciario em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data da apresentacdo dos
documentos necessarios, pela Emissora ao Agente Fiduciario, sendo que a primeira
apuracdo serd realizada com base nas demonstracdes /informacdes financeiras
consolidadas, devidamente auditadas/revisadas por auditor independente, a partir de
31 de marco de 2025 (inclusive):

I.Relagdo entre Divida Liquida Consolidada e EBITDA Consolidado Ajustado,
menor ou igual a 3,00 (trés inteiros).

Para fins das hip6teses descritas acima, entende-se por: (i) “Divida Liquida
Consolidada” a divida total da Emissora (empréstimos e financiamentos de curto e
longo prazo, incluindo debéntures, notas promissérias, saldos das operac@es de CDCI
ou instrumentos que venham a substitui-lo (incluindo, sem limitacdo, fundos de
investimento em direitos creditérios e securitizacdes), excluindo saldos das operacbes
de Contratos de Arrendamento Mercantil), subtraida do valor das disponibilidades do
caixa, dos valores de Contas a Receber, oriundos de vendas com cartdes de crédito
com deségio de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento), vale-alimentacéo e
multibeneficios, incluindo saldos das opera¢des de CDCI ou instrumentos que venham
a substitui-lo, se aplicavel, existentes dentro da rubrica de Contas a Receber e valor
equivalente as cotas subordinadas de emissdo do FIDC e eventualmente subscritas
pela Emissora. Para que ndo restem dividas operacgfes de risco sacado fornecedor,
nao serdo consideradas dividas para fins do presente célculo da Divida Liquida
Consolidada; (i) “EBITDA Consolidado Ajustado”, o lucro bruto, deduzido das
despesas operacionais gerais, administrativas e de vendas, excluindo-se depreciacdo
e amortizagfes, e acrescido de outras receitas operacionais ao longo dos ultimos 4
(quatro) trimestres cobertos pelas mais recentes demonstracdes financeiras
consolidadas disponiveis pela Emissora, elaboradas segundo os principios contabeis
geralmente aceitos no Brasil; e (iii) “Grupo Econdémico”, o grupo societario da
Emissora, que inclui suas Controladas e suas Coligadas (conforme definidas abaixo).

8.2.1. Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Nao
Automético previstos na Clausula 8.2 acima, o Agente Fiduciario devera
convocar, no prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que
tiver ciéncia de sua ocorréncia, Assembleia Geral de Debenturistas, a se
realizar no prazo minimo previsto em lei, observado o disposto na Clausula 11
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8.3.

abaixo. Se, na referida Assembleia Geral de Debenturistas, em primeira ou
segunda convocagéo, Debenturistas detentores de, no minimo, 50% (cinquenta
por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo determinarem que o
Agente Fiduciario ndo considere o vencimento antecipado das Debéntures, o
Agente Fiduciario ndo considerard o vencimento antecipado de tais
Debéntures.

8.2.2. Na hip6tese de ndo aprovacao da ndo declaracdo do vencimento antecipado,
conforme Clausula 8.2.1 acima, ou de nao instalacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas mencionada na Clausula 8.2.1 acima em primeira e segunda
convocacado e/ou de ndo aprovacgédo por falta de quérum, o Agente Fiduciario
devera considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacGes decorrentes
das Debéntures, independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou
extrajudicial, a Emissora (devendo o Agente Fiduciario, no entanto, enviar a
Emissora, com cépia a B3, imediatamente apds a sua ciéncia, comunicacao
escrita informando tal acontecimento), aplicando-se o disposto na Clausula 8.4
abaixo.

Observado o disposto nas Clausulas 8.1 e 8.2 e subclausulas acima, ocorrendo o
vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora ficara obrigada a realizar o
pagamento referente a totalidade das Debéntures, compreendendo Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido
da respectiva Remuneracédo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente
anterior (inclusive), o que tiver ocorrido por Ultimo, até a data do efetivo pagamento
(exclusive), bem como dos demais encargos devidos e ndo pagos até a data do efetivo
pagamento, apurado na forma da lei e de acordo com o disposto nesta Escritura de
Emissdo, em até 3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento, pela Emissora, de
comunicacdo escrita referida nas Clausulas 8.1 ou 8.2.2 acima. A B3 devera ser
comunicada imediatamente apos a declaracdo de vencimento antecipado.

8.3.1. A ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento devera ser prontamente
comunicada, ao Agente Fiduciario, pela Emissora, no prazo de até 2 (dois) Dias
Uteis contados de sua ciéncia pela Emissora. O descumprimento pela Emissora
do dever de comunicar a ocorréncia de um Evento de Inadimplemento ao
Agente Fiduciario no prazo referido acima nao impedira o Debenturista de, a
seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstas nesta
Escritura de Emissao, inclusive de declarar o vencimento antecipado das
Debéntures, nos termos das Clausulas 8.1 e/ou 8.2 e subcldusulas acima.

8.3.2. Caso o pagamento da totalidade das Debéntures previsto na Clausula acima
seja realizado por meio da B3, a Emissora devera comunicar a B3, por meio de
correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciério, sobre o tal pagamento,
com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data estipulada para a
sua realizacao.
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8.4. Para fins desta Escritura de Emissao:

(a) “Controle” tem o significado previsto no artigo 116 da Lei das Sociedades por
Acoes;
(b) “Controladas” tem o significado previsto no paragrafo 2° do artigo 243 da Lei

das Sociedades por Acdes; e

(c) “Coligadas” tem o significado previsto no paragrafo 1° do artigo 243 da Lei das
Sociedades por A¢des.

9. DAS OBRIGAGCOES ADICIONAIS DA EMISSORA

9.1. Sem prejuizo das demais obrigac6es aqui dispostas, bem como o disposto na
regulamentacdo aplicavel, a Emissora esta obrigada a:

(&) cumprir as obrigacdes estabelecidas no artigo 89 da Resolu¢cdo CVM 160, quais sejam:
(a) preparar demonstracdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o caso,
demonstracdes consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ac¢des
e com a regulamentacdo da CVM; (b) auditar suas demonstracdes financeiras por
auditor registrado na CVM; (c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociacdes, as
demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos
auditores independentes, relativas aos 3 (trés) uUltimos exercicios sociais encerrados;
(d) divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatério dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses contados
do encerramento do exercicio social; (e) observar as disposicdes da Resolucao
CVM 44, no tocante ao dever de sigilo e vedacBes a negociagdo; (f) divulgar a
ocorréncia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2° da Resolu¢cdo CVM 44;
(g) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual e demais
comunicacdes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu recebimento,
observado ainda o disposto no item (d) acima. Os documentos previstos nos itens (c),
(d) e (f) acima deverao ser disponibilizados (1) por um periodo de 3 (trés) anos na pagina
da Emissora na rede mundial de computadores, e (2) em sistema disponibilizado pela
B3.

(b) fornecer ao Agente Fiduciario:

I. dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apds o término de cada exercicio social,
ou em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de sua divulgac&o, o que ocorrer primeiro,
copia de suas demonstragbes financeiras completas relativas ao respectivo
exercicio social, acompanhadas do relatério da administracdo e do parecer dos
auditores independentes. As informacdes referidas neste inciso deverdo ser
acompanhadas de: (1) relatorio contendo a memoéria de célculo demonstrando a
apurac&o do indice Financeiro, elaborado pela Emissora, explicitando as rubricas
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VI.

VII.

necessarias a sua apuracao, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora
e/ou aos auditores independentes da Emissora todos o0s eventuais
esclarecimentos adicionais que se facam necessarios; e (2) declaracdo assinada
pelos representantes legais da Emissora, na forma do seu estatuto social,
atestando: (2.1) que permanecem validas as disposi¢des contidas na Escritura de
Emisséo; (2.2) a ndo ocorréncia de qualquer dos Eventos de Inadimplemento e
inexisténcia de descumprimento de obrigacbes da Emissora perante o0s
Debenturistas e o Agente Fiduciario;

dentro de, no maximo, 45 (quarenta e cinco) dias ap6s o término dos 3 (trés)
primeiros trimestres sociais ou em 5 (cinco) Dias Uteis apds a divulgacdo ao
mercado, copia de suas informacdes trimestrais relativas ao respectivo trimestre,
acompanhadas do relatério da administracdo e do parecer dos auditores
independentes e do relatério contendo a memdria de célculo demonstrando a
apuracéo do Indice Financeiro, elaborado pela Emissora, explicitando as rubricas
necessarias a sua apuracao, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora
e/ou aos auditores independentes da Emissora todos o0s eventuais
esclarecimentos que se facam necessarios;

dentro de 10 (dez) Dias Uteis, ou em prazo inferior caso assim determinado por
autoridade competente, qualquer informacdo que venha a ser solicitada pelo
Agente Fiduciario, a fim de que este possa cumprir as suas obrigacdes nos termos
desta Escritura de Emisséo e da Resolucdo da CVM n° 17, de 9 de fevereiro de
2021 (“Resolucdo CVM 177);

cépias das informacdes periddicas e eventuais previstas na Resolucdo da CVM n°
80, de 29 de margo de 2022 (“Resolucdo CVM 80”), ou normativo que venha a
substitui-la, com a mesma periodicidade prevista para o envio dessas informacdes
aCvmMm;

avisos aos titulares de Debéntures, fatos relevantes, assim como atas de
assembleias gerais e reunides do conselho de administracdo da Emissora que, de
alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas, nos mesmos prazos
previstos na Resolugdo CVM 80 ou normativo que venha a substitui-la, ou, se ali
n&o previstos, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que forem
(ou devessem ter sido) publicados ou, se ndo forem publicados, da data em que
forem realizados;

em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data do descumprimento (ou da data do
seu conhecimento, conforme o caso), ou nos prazos de cura especificos, conforme
0 caso, informacgdes sobre qualquer descumprimento ndo sanado, de natureza
pecuniaria ou ndo, de quaisquer cliusulas, termos ou condi¢des desta Escritura
de Emissao;

em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu recebimento, copia de qualquer
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correspondéncia ou notificacdo judicial recebida pela Emissora que possa resultar
em Efeito Adverso Relevante;

VIll.  em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu registro (e, em todo caso, em até 30 (trinta)

(©)

(d)

(e)

(f)

(¢)]

(h)

dias contados de sua realizacéo), via original arquivada na JUCESP dos atos e
assembleias dos Debenturistas que venham a ser realizados no ambito da
Emisséo; e

IX. todos os demais documentos e informacfbes que a Emissora, nos termos e
condi¢des previstos nesta Escritura de Emissdo, se comprometeu a enviar ao
Agente Fiduciério;

manter sempre atualizado o seu registro de companhia aberta na CVM, com listagem
no segmento Novo Mercado da B3, e disponibilizar aos seus acionistas e aos
Debenturistas as demonstracdes financeiras elaboradas e aprovadas previstas no
artigo 176 da Lei das Sociedades por Acoes;

ndo realizar operacdes fora do seu objeto social, observadas as disposicdes
estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

notificar o Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis sobre qualquer alterac&o
substancial nas condicBes financeiras, econbmicas, comerciais, operacionais,
regulatérias ou societarias ou nos negocios da Emissora que (i) impossibilite ou dificulte
de forma relevante o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigacGes decorrentes
desta Escritura de Emissdo e das Debéntures; ou (ii) faca com que as demonstracdes
ou informacgdes financeiras fornecidas pela Emissora a CVM ndo mais reflitam a real
condicdo econbmica e financeira da Emissora;

manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme praticas adequadas ao
seu mercado de atuacéo, sendo certo que o Agente Fiduciario ndo realizara qualquer
tipo de acompanhamento e controle acerca deste(s) seguro(s);

nao praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social e com esta Escritura
de Emissdo ou com qualquer outro documento relacionado a Oferta, em especial os
gque possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento
das obrigacdes assumidas perante os Debenturistas;

cumprir, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis em qualquer jurisdicao
na qual realize negécios ou possua ativos, salvo nos casos de suspensdo quanto a
exigibilidade do cumprimento de quaisquer de suas obriga¢des ou que, de boa-fé, a
Emissora esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas
administrativa ou judicial e esta discussdo nédo cause a interrupcdo ou suspensao das
atividades da Emissora ou possa resultar em um impacto negativo substancial: (a) nas
atividades ou na situagéo reputacional, econémica, ou financeira da Emissora; ou (b)
no pontual cumprimento das obrigagbes assumidas pela Emissora perante 0s



Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fidudiario

0

(k)

o

Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissao (“Efeito Adverso Relevante”);

contratar e manter contratados, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, 0 Banco Liquidante, o Escriturador, o Agente Fiduciario e o ambiente de
negociacdo no mercado secundario (CETIP21);

efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciario que
venham a ser necessarias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou
para realizar seus créditos, inclusive honorarios advocaticios e outras despesas e
custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos Debenturistas
nos termos desta Escritura de Emisséo;

efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢cdes que incidam ou venham
a incidir sobre a Emisséo e que sejam de responsabilidade da Emissora;

manter validas e regulares, durante o prazo de vigéncia das Debéntures e desde que
haja Debéntures em Circulacdo, as declaracbes e garantias apresentadas nesta
Escritura de Emissédo, no que for aplicavel, na data em que foram prestadas;

(m) abster-se, até a divulgacdo do Anudncio de Encerramento, de (i) divulgar ao publico

(n)

(0)

(P)

(@)

informacdes referentes & Emissdo e/ou a Oferta, exceto em relacdo as informacdes
divulgadas ao mercado no curso normal das atividades da Emissora, advertindo os
destinatarios sobre o caréater reservado da informacéo transmitida; e (ii) negociar valores
mobiliarios de sua emissao;

manter as Debéntures depositadas para negociacdo no mercado secundario durante o
prazo de vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do referido depdsito;

enviar os atos societarios, os dados financeiros e o organograma de seu grupo
societario, o qual devera conter, inclusive, as Controladas, as sociedades sob Controle
comum e as Coligadas da Emissora, conforme aplicavel, no encerramento de cada
exercicio social, e prestar todas as informac¢fes, que venham a ser solicitados pelo
Agente Fiduciério para a realizacé@o do relatério anual, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos antes do encerramento do prazo para disponibilizacéo;

manter vélidas e regulares as licengas, concessdes, autorizagbes ou aprovacoes e
necessarias ao seu regular funcionamento, exceto as que estiverem sendo
guestionadas de boa-fé e/ou estejam em processo de renovagado, conforme o caso, e
que, em qualquer caso, ndo cause um Efeito Adverso Relevante;

cumprir por si e por suas Controladas o disposto na legislagdo em vigor pertinente a
Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢cdes do CONAMA — Conselho Nacional
do Meio Ambiente e as demais legislacdes e regulamentacdes ambientais apliciveis a
Emissora (“Legislacdo Socioambiental”), adotando as medidas e agbes preventivas
ou reparatorias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados,
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(n

(s)

(t)

(u)

decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, exceto nos casos em que a
Emissora e/ou suas Controladas esteja discutindo, de boa-fé a aplicabilidade da
legislacdo nas esferas administrativa ou judicial, e que, em qualquer caso, ndo cause
um Efeito Adverso Relevante;

observar por si e suas Controladas a legislacdo em vigor, em especial a legislacdo
trabalhista, previdenciaria e ambiental, zelando sempre para que (i) a Emissora nao
utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condicées analogas as de escravo ou
trabalho infantil, ndo incentive, de qualquer forma, a prostituicdo, ndo viole os direitos
dos silvicolas e os direitos sobre as areas de ocupacdao indigena; (ii) os trabalhadores
da Emissora estejam devidamente registrados nos termos da legislacdo em vigor; (iii) a
Emissora cumpra as obrigacdes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da
legislacdo trabalhista e previdenciaria em vigor; (iv) a Emissora cumpra a legislacao
aplicavel a protecdo do meio ambiente, bem como a salde e seguranca publicas; (v) a
Emissora cumpra a legislacéo aplicavel a ndo discriminacdo de raca ou género; e (vi) a
Emissora tenha todos os registros necessarios, em conformidade com a legislacao civil
e ambiental aplicavel, exceto nos casos em que a Emissora e/ou suas Controladas
esteja discutindo, de boa-fé, a aplicabilidade da legislacédo nas esferas administrativa
ou judicial e que em qualquer caso ndo cause um Efeito Adverso Relevante, sendo certo
que a referida excec¢do ndo se aplica ao disposto no item (i) acima;

cumprir, bem como fazer com que suas Controladas e seus respectivos diretores
estatutarios, membros de conselho de administracdo e empregados (atuando no
exercicio de suas funcdes e em beneficio da Emissora) cumpram, as Leis
Anticorrupcéo, abstendo-se, inclusive, da pratica de qualquer conduta que constitua um
ato anticoncorrencial ou lesivo a administracdo publica, nacional ou estrangeira,
conforme aplicavel, devendo comunicar em até 1 (um) Dia Util o Agente Fiduciario caso
tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas e seus detalhes;

realizar todos os pagamentos devidos aos Debenturistas exclusivamente pelos meios
previstos nesta Escritura de Emissao;

cumprir as obrigagfes relativas a destinagcdo dos recursos oriundos da Emisséo e a
comprovacao de referida destinagéo, na forma da Clausula 4.5 acima, assegurando que
0s recursos obtidos com a Oferta ndo sejam empregados em (i) qualquer oferta,
promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevida a
funcionéario, empregado ou agente publico, partidos politicos, politicos ou candidatos
politicos, em ambito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas; (ii)
pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento ilicito,
remuneracdo ilicita, suborno, tréfico de influéncia ou atos de corrupcdo em geral em
relagdo a autoridades publicas nacionais e estrangeiras; e (iii) qualquer outro ato que
possa ser considerado lesivo a administracdo publica nos termos das Leis
Anticorrupcao;
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(v) cumprir as obrigagdes estabelecidas na Resolu¢gdo CVM 160, conforme aplicavel; e

(w) a Emissora deverd notificar o Agente Fiduciario, caso constitua 6nus ou gravames sobre
quaisquer de seus bens, direitos e/ou ativos, no contexto de operacdes de
financiamento por meio de cédula de crédito bancéario e operacdes de divida de
mercado de capitais, em até 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a constituicdo de referido 6nus
ou gravame.

10. DO AGENTE FIDUCIARIO

10.1.

10.2.

A Emissora nomeia e constitui Agente Fiduciario da Emissao, a OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., qualificada no
predmbulo desta Escritura de Emisséo, que, por meio deste ato, aceita a nomeacao
para, nos termos da lei e da presente Escritura de Emisséo, representar os interesses
da comunh&o dos Debenturistas.

Declaracéo

10.2.1.

(@)

(b)

(©)

(d)

(e)
(f)

@

(h)

O Agente Fiduciario declara, neste ato, sob as penas da lei:

que verificou a consisténcia das informacdes contidas nesta Escritura de
Emissao, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissdes, falhas, ou
defeitos de que tenha tido conhecimento;

nao ter nenhum impedimento legal, conforme paragrafo 3° do artigo 66 da Lei
das Sociedades por AcBes e o artigo 6° da Resolucdo CVM 17, para exercer a
funcéo que Ihe é conferida;

aceitar a funcdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e
atribui¢cBes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emisséo;

aceitar integralmente a presente Escritura de Emissao, todas as suas clausulas
e condicdes;

nao ter qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas fungodes;

estar ciente da Circular n® 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central
do Brasil (“BACEN");

estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emisséo e a cumprir
com suas obrigagbes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos
legais e estatutarios necessérios para tanto;

ndo se encontrar em nenhuma das situagdes de conflito de interesse previstas
no artigo 6° da Resolu¢cao CVM 17;



Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fidudiario

0

(k)

o

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciério, nos
termos da regulamentacao aplicavel vigente;

que esta Escritura de Emiss&o constitui uma obrigacéo legal, valida, vinculativa
e eficaz do Agente Fiduciério, exequivel de acordo com o0s seus termos e
condicdes;

que a celebracdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas
obrigacdes aqui previstas ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente
assumida pelo Agente Fiduciario; e

gque ndo atua, na data de assinatura da presente Escritura de Emissao, como
agente fiduciario de outras emissdes de valores mobilidrios da Emissora e de
Coligadas ou Controladas.

10.3. Remuneracao do Agente Fiduciario

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

Seré devida pela Emissora ao Agente Fiduciario, sendo a primeira devida no 5°
(quinto) Dia Util ap6s a data da assinatura desta Escritura de Emiss&o e os
seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes, uma remuneracao
equivalente a parcelas anuais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). A primeira
parcela de honorarios sera devida ainda que a Oferta seja descontinuada, a
titulo de estruturacdo e implantacdo da Oferta, devendo o pagamento ser
realizado até o 5° (quinto) Dia Util contado da comunicacdo do cancelamento
da Oferta.

A remuneracao serd devida mesmo apés o vencimento final das Debéntures,
caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividade inerentes a sua
funcdo em relacéo a Oferta.

No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou de
reestruturac@o das condi¢cdes das Debéntures apds a Data de Emisséo ou da
participagdo em reunibes ou conferéncias telefénicas, antes ou depois da Data
de Emissao, bem como atendimento a solicita¢cdes extraordinarias, sera devido
ao Agente Fiduciario, adicionalmente, o valor de R$800,00 (oitocentos reais)
por hora-homem de trabalho dedicado a tais fatos bem como a (a) comentarios
aos documentos da Emissdo durante a estruturacdo da mesma, caso a
operacdo ndo venha a se efetivar; (b) execucéo de eventuais garantias; (c)
participagdo em reunides presenciais ou virtuais com a Emissora e/ou com
Debenturistas; e (d) implementag¢édo das consequentes decisdes tomadas em
tais eventos, pagas 5 (cinco) dias apds comprovacgao da entrega, pelo Agente
Fiduciario, de "relatorio de horas" a Emissora. Entende-se por reestruturacao
das Debéntures os eventos relacionados a alteracdo (1) dos prazos de
pagamento; e (2) das condi¢des relacionadas ao vencimento antecipado. Os
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10.3.4.

10.3.5.

10.3.6.

10.3.7.

10.3.8.

10.3.9.

eventos relacionados a amortizagdo das Debéntures ndo sdo considerados
reestruturacéo das Debéntures.

No caso de celebragdo de aditamentos a presente Escritura de Emisséo, bem
como nas horas externas ao escritério do Agente Fiduciario, sera cobrado,
adicionalmente, o valor de R$800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de
trabalho dedicado a tais alteracfes/servigos.

Os impostos incidentes sobre a remuneragcdo do Agente Fiduciario, quais
sejam: (a) ISS (Impostos sobre Servicos de Qualquer Natureza); (b) PIS
(Contribuicdo ao Programa de Integracdo Social); (¢) COFINS (Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social); (d) CSLL (Contribuigdo sobre o
Lucro Liquido); (e) o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), e (f) quaisquer
outros impostos que venham a incidir sobre a remuneragdo do Agente
Fiduciario, nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento serdo
acrescidos as parcelas mencionadas acima nas respectivas datas de
pagamento. Além disso, todos os valores mencionados acima serdo
atualizados pelo IPCA, sempre na menor periodicidade permitida em lei, a partir
da data de assinatura da presente Escritura de Emisséo.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em
atraso estardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor
do débito, bem como a juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ficando
o valor do débito em atraso sujeito a atualizacdo monetaria pelo IPCA, incidente
desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro
rata die.

A remuneracgdo ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da
funcdo de agente fiducirio durante a implantacdo e vigéncia do servigo, as
quais serdo cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas
cobrancas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente
em nome da Emissora ou mediante reembolso, apds, sempre que possivel,
prévia aprovacao, quais sejam: publicagbes em geral, notificacdes, extracdo de
certidbes, despesas cartorarias, fotocopias, digitalizacbes, envio de
documentos, viagens, alimentacéo e estadias, despesas com especialistas, tais
como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos
Debenturistas.

Nao havera devolugéo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo
da prestacao de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

Eventuais obrigacdes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde que
aprovadas pelo Agente Fiduciario, e/ou alteracdes nas caracteristicas da
Oferta, facultardo ao Agente Fiduciario a revisdo dos honorarios ora propostos.
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10.4.

Substituicéo

10.4.1.

10.4.2.

10.4.3.

10.4.4.

10.4.5.

10.4.6.

10.4.7.

Nas hip6teses de impedimentos, rendncia, intervencdo ou, liquidacao
extrajudicial do Agente Fiduciario, sera realizada, dentro do prazo méximo de
30 (trinta) dias corridos contados do evento que a determinar, Assembleia Geral
de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario, a qual devera ser
convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser substituido ou por Debenturistas
que representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em
Circulacdo. Na hipétese de a convocacdo nao ocorrer em até 15 (quinze) dias
corridos antes do término do prazo acima citado, cabera a Emissora efetua-la,
observado o prazo minimo previsto na Lei das Sociedades por A¢les para a
primeira convocacdo e 8 (oito) dias para a segunda convocacdo. Em casos
excepcionais, a CVM podera proceder a convocacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas ou nomear substituto provisério enquanto ndo se consumar o
processo de escolha do novo Agente Fiduciario, nos termos do artigo 7° da
Resolucdo CVM 17.

A remuneragdo do novo agente fiduciario serd a mesma ja prevista nesta
Escritura de Emisséao, salvo se outra for negociada com a Emissora, sendo por
esta aceita por escrito, prévia e expressamente.

Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario e ndo seja negociada,
nos termos da Clausula 10.4.2 acima, uma nova remuneracao com a Emissora,
0 substituto recebera a mesma remuneracéo recebida pelo Agente Fiduciario
em todos os seus termos e condicdes, sendo que a primeira parcela anual
devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio
do exercicio de sua funcdo como agente fiduciério.

Na hip6tese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas
funcgdes por circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissao, devera
comunicar imediatamente o fato & Emissora e aos Debenturistas, mediante
convocacdo de Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua
substituic&o.

E facultado aos Debenturistas, apds 0 encerramento do prazo para a
distribuicdo das Debéntures no mercado, proceder a substituicdo do Agente

Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de
Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

A substituicdo, em cardter permanente, do Agente Fiduciario deveri ser
comunicada & CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados do registro do
aditamento desta Escritura de Emissdo na JUCESP, e estard sujeita aos
requisitos previstos na Resolu¢do CVM 17, e eventuais normas posteriores.

Juntamente com a comunicacdo a respeito da substituicdo, deverdo ser
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10.5.

10.4.8.

10.4.9.

encaminhadas a CVM: (i) declaracdo assinada por diretor estatutario do novo
agente fiduciario sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses
gue impega o exercicio da funcéo e (ii) caso o novo agente fiduciario ndo possua
cadastro na CVM, (a) comprovacéo de que o novo agente fiduciario € instituicao
financeira previamente autorizada a funcionar pelo BACEN, tendo por objeto
social a administracdo ou a custodia de bens de terceiros e (b) informacdes
cadastrais indicadas na regulamentacdo especifica que trata do cadastro de
participantes do mercado de valores mobiliarios.

A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente
Escritura de Emisséo, que devera ser arquivado na JUCESP.

O Agente Fiduciario entrara no exercicio de suas funcdes a partir da data da
presente Escritura de Emissdo ou, no caso de agente fiduciario substituto, no
dia da celebracdo do correspondente aditamento a Escritura de Emissao,
devendo permanecer no exercicio de suas funcfes até sua efetiva substituicdo
ou até que todas as obrigacdes inerentes a Emisséo tenham sido cumpridas
pela Emissora.

10.4.10. Aplicam-se as hipéteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e

preceitos da CVM.

Deveres

10.5.1.

(@)

(b)

(©)

(d)

()

Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial na
Resolucdo CVM 17, ou na presente Escritura de Emissao, constituem deveres
e atribuicbes do Agente Fiduciario:

exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio
da funcdo o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administragcéo de seus préprios bens;

renunciar & func@o na hipétese de superveniéncia de conflitos de interesse ou
de qualquer outra modalidade de inaptid&@o e realizar a imediata convocacéo de
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituicdo, nos
termos da Clausula 10.4;

conservar em boa guarda toda a documentacgéo relativa ao exercicio de suas
funcdes;

verificar, no momento de aceitar a funcd@o, a consisténcia das informagdes
contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando no sentido de que sejam
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(f)

(@)

(h)

@i

0
(k)

o

sanadas as omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

diligenciar junto & Emissora para que a Escritura de Emissdo, e seus
aditamentos, sejam arquivados na JUCESP, adotando, no caso da omisséo da
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;

acompanhar a prestacao das informacgdes periodicas pela Emissora, alertando
os Debenturistas acerca de eventuais inconsisténcias ou omissfes constantes
de tais informacdes no relatério anual de que trata a alinea (m) abaixo;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de
modifica¢des nas condigBes das Debéntures;

solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas fungdes,
certides atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica,
Cartérios de Protesto, das Varas de Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica,
onde se localiza a sede ou domicilio da Emissora;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;
convocar, quando necesséario, a Assembleia Geral de Debenturistas,
respeitadas as regras relacionadas a divulgacdo constantes da Lei das

Sociedades por AcBes e desta Escritura de Emissao;

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informacdes que lhe forem solicitadas;

(m) elaborar relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos da alinea “b”

do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por A¢des e nos termos da
Resolugcdo CVM 17, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o
exercicio relativos & execuc¢éo das obrigacdes assumidas pela Emissora o qual
devera conter, a0 menos, as seguintes informacdes:

i. cumprimento pela Emissora das suas obrigacdes de prestacdo de
informacdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de
que tenha conhecimento;

. alteracbes estatutérias ocorridas no exercicio social com efeitos
relevantes para os Debenturistas;

. comentérios sobre indicadores econdmicos, financeiros e de estrutura
de capital da Emissora relacionados a cldusulas contratuais destinadas
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢des
gue ndo devem ser descumpridas pela Emissora;
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(n)

(0)

(P)

(@)

iv. guantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em
Circulagéo e saldo cancelado no periodo;

V. resgate, amortizacdo, conversdo, repactuacdo e pagamento da
Remuneragéo realizados no periodo;

Vi. constituicdo e aplicacdes do fundo de amortizacdo ou de outros tipos
fundos, quando houver;

Vii. destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo, conforme
informacdes prestadas pela Emissora;

Viil. cumprimento de outras obrigacbes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emisséo;

iX. existéncia de outras emissdes de valores mobilidrios, publicas ou
privadas, feitas pela propria Emissora, por Coligada, Controlada,
Controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha
atuado no mesmo exercicio como agente fiduciario, bem como os
seguintes dados sobre tais emissfes: (a) denominacdo da companhia
ofertante; (b) valor da emisséo; (c) quantidade de valores mobiliarios
emitidos; (d) espécie e garantias envolvidas; (e) prazo de vencimento
dos valores mobiliarios e taxa de juros; e (f) inadimplemento no periodo;
e

X. declaracdo sobre a ndo existéncia de situacéo de conflito de interesses
que impeca o Agente Fiduciario a continuar a exercer a funcgao.

disponibilizar o relatério de que trata a alinea (m) acima em sua pagina na rede
mundial de computadores no prazo maximo de 4 (quatro) meses, a contar do
encerramento do exercicio social da Emissora;

manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante,
inclusive, gestbes perante a Emissora, o Banco Liquidante, o Escriturador e a
B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora
e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as
Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, o Banco Liquidante, o
Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitaces feitas pelo Agente
Fiduciario, inclusive referentes a divulgacdo, a qualqguer momento, da posi¢ao
de Debéntures, e seus respectivos Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de Emisséo,
especialmente daquelas que impdem obrigacdes de fazer e de néo fazer;

comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
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(n

(s)

(t)

(u)

v)

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

obrigacgdes financeiras assumidas na presente Escritura de Emisséo, incluindo
as clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e
que estabelecem condi¢cdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora,
indicando as consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que
pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis a contar de
sua ciéncia;

divulgar diariamente o calculo do saldo devedor das Debéntures realizado pela
Emissora, disponibilizando-os aos Debenturistas e a Emissora em sua pagina
na rede mundial de computadores (https://www.oliveiratrust.com.br/)

acompanhar com o Banco Liquidante, em cada Data de Pagamento da
Remuneragdo, o integral e pontual pagamento dos valores devidos pela
Emissora aos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emisséo;

acompanhar a destinacdo dos recursos captados por meio da Emisséo, de
acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora;

divulgar as informacdes referidas no inciso (ix) da alinea (m) desta Clausula 10.5
em sua pagina na rede mundial de computadores (www.oliveiratrust.com.br); e

manter pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior caso seja
determinado pela CVM, todos os documentos e informacdes exigidas pela
Resolucdo CVM 17, por meio fisico ou eletrdnico, admitindo-se a substituicao
de documentos pelas respectivas imagens digitalizadas.

Os atos ou manifestacBes por parte do Agente Fiduciario que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de
obrigacbes com eles somente serdo vélidos quando assim previamente
deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas.

A atuacé@o do Agente Fiduciério limita-se ao escopo da Resolu¢cdo CVM 17 e
dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por A¢des, bem como ao previsto
na presente Escritura de Emissao, ficando o Agente Fiduciario, portanto, isento,
sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que
néo tenha decorrido da legislacéo, regulamentacao apliciveis e das obrigacdes
assumidas na presente Escritura de Emiss&o ou decorrentes de deliberacfes
tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas.

No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢des da Emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura
de Emisséo para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas,
na forma do artigo 12 da Resolugédo CVM 17.
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10.6.

10.5.5.

O Agente Fiduciario se balizard pelas informacdes que lhe forem
disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento do indice
Financeiro.

Despesas

10.6.1.

10.6.2.

10.6.3.

(@)

(b)

(©)

(d)

(e)

(f)
(9)

O ressarcimento a que se refere a Clausula 10.3.7 sera efetuado em até 10
(dez) Dias Uteis contados da entrega a Emissora de copia dos documentos
comprobatdrios das despesas efetivamente incorridas e necessarias a protecéo
dos direitos dos Debenturistas.

Todas as despesas necessarias a salvaguarda dos direitos e interesses dos
Debenturistas correrdo por conta da Emissora, sendo certo que o Agente
Fiduciario prestara contas a Emissora das referidas despesas para o fim de ser
imediatamente por ela ressarcido.

As despesas a que se refere a Clausula 10.3.7 compreenderao, inclusive,
aquelas incorridas com:

publicacdes em geral, divulgacédo de relatorios, avisos e naotificacdes, conforme
previsto nesta Escritura de Emisséo, e outras que vierem a ser exigidas por
regulamentos aplicaveis;

extracdo de certiddes e despesas cartorarias, notificacbes e com correios
quando necessérias ao desempenho da funcdo de agente fiduciario da
Emisséo;

locomocgBes entre Estados da Federacéo, alimentacao, transporte, e respectivas
hospedagens, quando necessarias ao desempenho das fungbes de agente
fiduciério da Emisséo;

despesas com especialistas, tais como assessoria legal e/ou ambiental aos
Debenturistas, bem como depdsitos, custas e taxas judiciarias de a¢bes judiciais
propostas pelos Debenturistas, por meio do Agente Fiduciario, ou decorrentes
de ac¢des intentadas contra estes, no exercicio de sua func¢éo, ou ainda que lhe
causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhao
dos Debenturistas;

eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser
imprescindiveis, se ocorrerem omissées e/ou obscuridades nas informacdes
pertinentes aos estritos interesses dos Debenturistas;

fotocopias, digitalizagbes, envio de documentos relacionados a Emisséo; e

custos incorridos em contatos telefénicos relacionados a Emissao.
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10.6.4. O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e
interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que ndo tenha sido saldado
na forma ora estabelecida sera acrescido a divida da Emissora e gozara das
mesmas garantias das Debéntures, se for o caso, preferindo a estas na ordem
de pagamento.

10.6.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar
os interesses dos Debenturistas deverdo ser previamente aprovadas, sempre
gue possivel, e adiantadas pelos Debenturistas, e, posteriormente, conforme
previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas
pelos Debenturistas, correspondem a depdésitos, custas e taxas judiciarias nas
acOes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhéao
dos Debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia em acdes judiciais serdo
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneracdo do
Agente Fiduciario na hip6tese de a Emissora permanecer em inadimpléncia
com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias,
podendo o Agente Fiduciario solicitar adiantamento aos Debenturistas para
cobertura da sucumbéncia.

10.6.6. O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e
antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de
Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des,
a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunh&o dos Debenturistas
(“Assembleia Geral de Debenturistas” ou “Assembleia Geral”).

A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiduciério,
pela Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento)
das Debéntures em Circulagédo ou pela CVM.

A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas se dar4d mediante anincio
publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, observada a Clausula 6.19, respeitadas outras
regras relacionadas a publicac@o de anuncio de convocacdo de assembleias gerais
constantes da Lei das Sociedades por Ag¢bes, da regulamentacé@o aplicavel e desta
Escritura de Emisséo.

Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por A¢bes, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
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11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo minimo previsto na
Lei das Sociedades por Acfes, contados da primeira publicacdo do edital de
convocacao ou, caso nao se verifique quérum para realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas, no prazo minimo de 8 (oito) dias, contados da primeira nova publicagéo
do edital de segunda convocacéao.

A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a4, em primeira convocagédo, com a
presenca de Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento)
mais uma das Debéntures em Circulacdo ou das Debéntures em Circulacdo da
respectiva Série, conforme o caso e, em segunda convocacdo, com qualquer quérum.

Cada Debénture conferira a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de
Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatarios, titulares de Debéntures
ou nao.

Para efeito da constituicdo do quorum de instalacdo e/ou deliberacdo a que se refere
esta Clausula 11, serdo consideradas (i) “Debéntures em Circulacdo”, todas as
Debéntures em circulagdo no mercado, excluidas as Debéntures que a Emissora
possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus Controladores ou de
qualquer de suas Controladas ou Coligadas, bem como dos respectivos diretores ou
conselheiros e respectivos cénjuges ou de quaisquer outras partes relacionadas; (ii)
“‘Debéntures em Circulacdo da 12 Série”, todas as Debéntures da 12 Série em
circulacdo no mercado, excluidas as Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria,
ou que sejam de propriedade de seus Controladores ou de qualquer de suas
Controladas ou Coligadas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e
respectivos conjuges ou de quaisquer outras partes relacionadas; (iii) “Debéntures em
Circulacdo da 22 Série”, todas as Debéntures da 22 Série em circulagdo no mercado,
excluidas as Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de
propriedade de seus Controladores ou de qualquer de suas Controladas ou Coligadas,
bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos conjuges ou de
quaisquer outras partes relacionadas; e (iv) “Debéntures em Circulacdo da 32 Série”,
todas as Debéntures da 32 Série em circulagdo no mercado, excluidas as Debéntures
que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus
Controladores ou de qualquer de suas Controladas ou Coligadas, bem como dos
respectivos diretores ou conselheiros e respectivos cbnjuges ou de quaisquer outras
partes relacionadas Para efeitos de quérum de deliberacdo ndo serdo computados,
ainda, os votos em branco.

Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciario,
hipétese em que seréa obrigatoria.

O Agente Fiduciario devera comparecer & Assembleia Geral de Debenturistas e prestar
aos Debenturistas as informacdes que Ihe forem solicitadas.
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11.11.

11.12.

11.13.

11.14.

11.15.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas caberd ao Debenturista eleito
pelos Debenturistas ou aquele que for designado pela CVM.

Exceto se estabelecido de forma diversa nesta Escritura de Emisséo, as deliberacbes
serdo tomadas em primeira convocacao por Debenturistas que detenham, no minimo,
50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulacéo, ou em qualquer
convocacao subsequente a maioria absoluta das Debéntures em Circulacdo, exceto se
houver outro quorum especifico estabelecido para a matéria.

As seguintes deliberaces relativas as caracteristicas das Debéntures dependerdo da
aprovacao por Debenturistas que detenham, 50% (cinquenta por cento) das Debéntures
em Circulacdo ou das Debéntures em Circulagéo da respectiva Série, seja em primeira
convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocagdo
subsequente: (i) alteracdo de qualquer das disposicdes desta Clausula 11, incluindo
qguéruns de deliberacdo aqui estabelecidos, (ii) criacdo de evento de repactuacao; (iii)
alteracao de qualquer dos Eventos de Inadimplemento; (iv) alteracdo das obrigacBes da
Emissora, exceto se em decorréncia de exigéncia legal ou regulatéria; (v) alteracédo das
obrigac6es do Agente Fiduciario, exceto se em decorréncia de exigéncia legal ou
regulatoria; (vi) alteracdo das disposicdes relativas a conversibilidade das Debéntures
da 22 Série; elou (vii) alteracdo das disposicfes aplicaveis a Oferta de Resgate
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou Amortizacdo Extraordinéria
Facultativa.

As deliberacdes relativas as caracteristicas especificas e exclusivas de determinada
Série dependerdo da aprovacdo por Debenturistas da referida Série, em Assembleia
Geral de Debenturistas da referida Série realizada individualmente, que detenham, 50%
(cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulacdo da referida Série,
seja em primeira convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer
convocacdo subsequente, incluindo, mas ndo se limitando, a: (i) alteracdo das
caracteristicas da Remuneracdo das Debéntures da referida Série; (i) alteracdo de
guaisquer valores e datas de pagamento aplicaveis a referida Série; (iii) alteracdo das
Datas de Vencimento das Debéntures da referida Série; (iv) alteracdo da espécie das
Debéntures, (v) alterac@o das caracteristicas da conversibilidade das Debéntures da 22
Série, observado o disposto na Clausula 11.14.1 abaixo; e (vi) alteracéo das disposicdes
aplicaveis ao Resgate Antecipado Obrigatério e/ou Amortizacdo Extraordinaria
Obrigatéria da 22 Série.

11.14.1. Qualquer deliberacdo para (i) transformar as Debéntures da 22 Série em
debéntures simples, ndo conversiveis ou (i) tornar compulséria a conversao
das Debéntures da 22 Série sempre dependera da aprovacao por Debenturistas
gue detenham 100% (cem por cento) das Debéntures em Circulagdo da 22
Série.

As deliberacdes relativas anuéncia prévia ou perddo temporério (waiver) de quaisquer
Eventos de Inadimplemento deverdo observar o mesmo quérum previsto na Clausula
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11.16.

11.17.

11.18.

11.19.

11.20.

8.2.1 desta Escritura de Emissao.

As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas titulares de Debéntures em Circulagéo
em Assembleias Gerais de Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal,
observados os quéruns estabelecidos nesta Escritura de Emisséo, serdo existentes,
vélidas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos os Debenturistas,
independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do
voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas.

Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de Emisséo,
serdo consideradas regulares as deliberacbes tomadas pelos Debenturistas em
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as
Debéntures em Circulacao.

Em caso de suspenséo dos trabalhos para deliberacdo em data posterior, as matérias
ja deliberadas até a suspensdo da Assembleia Geral de Debenturistas instalada néo
poderéo ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberacoes ja
tomadas serdo, para todos os fins de direito, atos juridicos perfeitos.

As matérias ndo votadas até a suspensdo dos trabalhos ndo serdo consideradas
deliberadas e ndo produzirdo efeitos até a data da sua efetiva deliberacao.

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral para deliberar sobre
aditamentos decorrentes: (i) da correcdo de erros de digitacdo ou aritmético, (ii) das
alteracdes a quaisquer documentos da Emissdo j4 expressamente permitidas nos
termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emisséo, (iii) das alteracdes a quaisquer
documentos da Emissdo em razéo de exigéncias formuladas pela CVM, ANBIMA e/ou
pela B3, ou (iv) da atualizag&o dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracé@o na
raz&o social, endereco e telefone, entre outros, desde que as alteracdes ou correcdes
referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos
Debenturistas ou qualquer alteracéo no fluxo das Debéntures, e desde que ndo haja
qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

12. DAS DECLARAGCOES DA EMISSORA

12.1.

(@)

(b)

A Emissora neste ato declara e garante que:

€ uma sociedade andnima devidamente organizada, constituida e existente de acordo
com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta de acordo com as leis
brasileiras e a regulamentacdo da CVM aplicaveis;

esta devidamente autorizada e obteve todas as licencas e autorizagdes, inclusive as
societarias, necessarias a celebracdo desta Escritura de Emissédo, a emissdo das
Debéntures e ao cumprimento de suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;
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(©)

(d)

(€)

(f)

(@)

(h)

0s representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém poderes
estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes ora
estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

a celebracéo desta Escritura de Emisséo e o cumprimento de suas obrigacdes previstas
nesta Escritura de Emissdo, assim como a emissdo e a distribuicdo publica das
Debéntures ndo infringem ou contrariam (a) qualquer contrato ou documento no qual a
Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam
vinculados, nem ira resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo
estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos; (2) criagdo de qualquer
Onus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (3) resciséo de qualquer
desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a
Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer
ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou
quaisquer de seus bens e propriedades;

tem todas as autorizacdes e licencas relevantes exigidas pelas autoridades federais,
distritais, estaduais e municipais para o regular exercicio de suas atividades (inclusive
ambientais), sendo todas elas validas, exceto por aquelas (a) que estejam em processo
de renovacdo pela Emissora; ou (b) cuja ndo obtencdo ou ndo renovacdo, pela
Emissora ndo possam resultar em um Efeito Adverso Relevante;

(1) estd cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinacdes dos 6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a
conducdo de seus negdcios, exceto cujo descumprimento pela Emissora ndo possa
resultar em um Efeito Adverso Relevante, inclusive com relacdo a Legislacdo
Socioambiental, adotando as medidas e a¢des preventivas ou reparatérias destinadas
a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais potencialmente causados pela Emissora,
decorrentes ou ndo do exercicio das atividades descritas em seu objeto social; e (2)
esta obrigada, ainda, a proceder com todas as diligéncias exigidas para realizagcdo de
suas atividades, preservando o meio ambiente e atendendo as determinacdes dos
6rgdos municipais, estaduais, distritais e federais que subsidiariamente venham a
legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor;

esta em dia com o pagamento de todas as obriga¢des de natureza tributéria (municipal,
estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras
obrigacdes impostas por lei, exceto por aquelas (a) questionadas de boa-fé nas esferas
administrativa e/ou judicial, desde que obtido o efeito suspensivo ou (b) que ndo possam
causar um Efeito Adverso Relevante;

as demonstragfes financeiras e informagdes trimestrais da Emissora representam
corretamente as posi¢des patrimonial e financeiras da Emissora naquelas datas e para
aqueles periodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os principios
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(i)

0

(k)

o

contabeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades por Acdes e com as
regras emitidas pela CVM, conforme aplicaveis;

exceto por aqueles mencionados nas se¢oes 4.4, 4.5 e 4.6 do Formulario de Referéncia
da Emissora, a Emissora ndo tem conhecimento da existéncia de qualquer agéo judicial,
procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigacéo
governamental que possa gerar um Efeito Adverso Relevante;

as demonstragdes financeiras consolidadas e auditadas da Emissora referentes aos
exercicios sociais findos em 31 de dezembro de 2023, 2022 e 2021, sdo verdadeiras,
completas, consistentes e corretas em todos os aspectos na data em que foram
preparadas e/ou republicadas, e refletem, de forma clara e precisa, a posic¢ao financeira
e patrimonial, os resultados, operacgdes e fluxos de caixa da Emissora no periodo, e até
a data de assinatura da presente Escritura de Emisséo, (i) ndo houve qualquer impacto
adverso relevante na situacao financeira e nos resultados operacionais em questao, (ii)
ndo houve qualquer operacdo material relevante envolvendo a Emissora fora do curso
normal de seus negocios, e (iii) ndo houve qualquer aumento substancial do
endividamento da Emissora;

as informacOes e declaracGes contidas nesta Escritura de Emissdo em relagdo a
Emissora e & Oferta, conforme o caso, sdo verdadeiras, consistentes, corretas,
precisas, atuais e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisédo
fundamentada em relacdo a Oferta;

nao omitiu ou omitir4 fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
possa resultar em alterac@o substancial adversa de sua situacdo econdmico-financeira
ou juridica em prejuizo dos investidores que venham a adquirir Debéntures;

(m) estd4 adimplente com o cumprimento das obrigagBes constantes desta Escritura de

(n)

(0)

Emissdo e ndo esta, nesta data, incorrendo em nenhum dos Eventos de
Inadimplemento;

ndo ha qualguer ligac@o entre a Emissora e o Agente Fiduciario que impeca o Agente
Fiduciario de exercer plenamente suas funcoes;

cumpre, bem como faz com que suas Controladas, administradores, diretores
estatutérios e empregados (no exercicio de suas fungbes e atuando em beneficio da
Emissora) cumpram as normas apliciveis que versam sobre atos de corrupc¢éo,
lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a administracdo publica, na forma das Leis
Anticorrupcdo, na medida em que (i) mantém politicas e procedimentos internos que
asseguram integral cumprimento de tais normas; (i) d4 pleno conhecimento de tais
normas a todos os seus empregados, assim como a profissionais e representantes que
venham a se relacionar com ou representar a Emissora; (iii) envida melhores esforcos
para conhecer e entender as disposi¢des das leis anticorrup¢éo dos paises em que faz
negocios, bem como ndo adota quaisquer condutas que infrinjam as normas
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(a)

anticorrup¢do desses paises, sendo certo que executa as suas atividades em
conformidade integral com essas normas, conforme aplicavel; (iv) abstém-se de praticar
atos de corrupgdo, lavagem de dinheiro e de agir de forma lesiva a administragcdo
publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou
ndo, diretamente ou por meio de terceiros; (v) exceto por agueles mencionados no item
4.6 do Formulario de Referéncia, disponibilizado a CVM e ao mercado, seus executivos
e diretores, bem como, no melhor de seu conhecimento, seus funcionérios,
representantes e procuradores, ndo estdo sofrendo investigacdo criminal e nédo
estiveram sujeitos a quaisquer acdes legais civis ou criminais no pais ou no exterior, por
conduta inadequada relacionada a suborno, corrupgéo ou outro ato ilicito relacionado
as Leis Anticorrupgdo; (vi) envida melhores esforcos para que seus eventuais
subcontratados se comprometam a observar o aqui disposto; (vii) adota diligéncias
apropriadas para contratacdo e, conforme o caso, supervisdo, de terceiros, tais como
fornecedores, prestadores de servico, agentes intermediarios e associados, de forma a
verificar que estes ndo tenham praticado ou venham a praticar qualquer conduta
relacionada a violacdo das Leis Anticorrupcdo; e (vii) promove a apuracdo das
suspeitas e denuncias de tais atos e aplica, de forma rigorosa, os procedimentos
disciplinares previstos nas suas normas internas e nas Leis Anticorrupgao;

exceto por aqueles mencionados no item 4.6 do Formulario de Referéncia da Emissora
disponibilizado a CVM e ao mercado, inexiste qualquer condenacdo na esfera
administrativa ou judicial, por raz6es de corrup¢ao ou por qualquer motivo referente ao
descumprimento das Leis Anticorrup¢do, tampouco a celebracdo de um acordo de
leniéncia relacionado ao descumprimento da Leis Anticorrupcao;

diretamente ou por meio de terceiros agindo por conta e ordem da Emissora, exceto
pelo processo mencionado sob o titulo “Improbidade Administrativa” no item 4.6 do
Formulario de Referéncia da Emissora disponibilizado a CVM e ao mercado, ndo (i)
usou recursos para contribuicdes, doacdes ou despesas de representacao ilegais ou
outras despesas ilegais relativas a atividades politicas; (i) fez ou prometeu fazer
qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios publicos,
partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais
ou estrangeiros, praticou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negécio,
transacé@o ou vantagem comercial indevida; (iii) violou qualquer dispositivo de qualquer
lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra pratica de corrup¢éo ou atos lesivos
a administragdo publica, incluindo, mas ndo se limitando, as Leis Anticorrupgédo; (iv)
ofereceu, deu ou se comprometeu a fazer qualquer pagamento de propina, abatimento
ilicito, remuneragéo ilicita, suborno, trafico de influéncia, “caixinha”’, doacéo,
compensagdo, vantagens financeiras ou ndo financeiras ou beneficios de qualquer
espécie que constituam pratica ilegal ou de corrupcdo ou qualquer outro pagamento
ilegal, tanto por conta propria quanto por intermédio de outrem;

exceto pelo processo mencionado sob o titulo “Improbidade Administrativa” no item 4.6
do Formulério de Referéncia da Emissora disponibilizado a CVM e ao mercado, inexiste
violacdo ou indicio de violacdo de qualquer dispositivo legal ou regulatério, nacional ou
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(s)

(t)

(u)

v)

estrangeiro, relativo a pratica de corrupgéo ou de atos lesivos a administragéo publica,
incluindo, sem limitacdo, as Leis Anticorrup¢do, pela Emissora ou suas Controladas;

cumpre a legislagdo relativa ao meio ambiente aplichAvel as suas operacbes e
propriedades, além de saude e seguranca do trabalho, ndo se utilizando de méo de
obra infantil e/ou em condi¢Bes analogas as de escravo e ndo incentivando prostituicao,
bem como néo violando o direito dos silvicolas e o direito sobre as areas de ocupacao
indigena, além de respeitar a protecdo dos direitos humanos reconhecidos
internacionalmente;

nos ultimos 5 (cinco) anos, ndo foi condenada definitivamente na esfera judicial ou
administrativa por questdes trabalhistas envolvendo trabalho em condigdo analoga a de
escravo e/ou trabalho infantil;

nos ultimos 5 (cinco) anos, ndo foi condenada definitivamente por crime contra o meio
ambiente na esfera judicial ou administrativa, exceto por condenacdes definitivas na
esfera administrativa que ndo tenham causado e/ou possam causar um Efeito Adverso
Relevante;

esta Escritura de Emissédo constitui uma obrigacdo legal, valida, eficaz e vinculativa da
Emissora, exequivel de acordo com os seus termos e condi¢cbes, com forca de titulo
executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de
2015 (“Cbdigo de Processo Civil”);

(w) tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e apuracédo da

12.2.

Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de calculo das Remuneraces foi acordada
por livre vontade da Emissora, em observancia ao principio da boa-fé;

Considerando que (i) parte dos Créditos Sujeitos tem origem nas debéntures da 82
emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria,
em 3 (trés) séries, para colocagdo privada, emitida em 29 de junho de 2022
(“Debéntures dos CRI"), inserida no contexto de uma operag¢do de securitizacdo de
recebiveis imobiliarios que resultou na emissdo de Certificados de Recebiveis
Imobiliarios das 123, 22 e 32 séries da 20® Emissdo da Opea Securitizadora S.A.
(respectivamente, “CRI” e “Opea”), aos quais as debéntures foram vinculadas como
lastro, na forma prevista no respectivo “Termo de Securitizagdo de Créditos Imobiliarios
para Emisséo de Certificados de Recebiveis Imobiliarios das 1%, 22 e 32 Series da 20?
emissao da Opea Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Opea e a Oliveira Trust
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., em 29 de junho de 2022 (“Termo de
Securitizacdo”) e nos termos da MP 1.103 e da Resolugéo n° 60 da CVM,; e (ii) o lastro
dos CRI sera substituido pelas Debéntures da 12 Série, que venham a ser subscritas e
integralizadas pela Opea, com os Créditos Sujeitos, por meio das Debéntures do CRI,
a Emissora declara que ja restou comprovada no dmbito da operacdo do CRI a
destinacdo do valor de R$ 342.346.324,95 (trezentos e quarenta e dois milhdes,
trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois
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13.

centavos) ao reembolso de despesas imobilidrias, e que continuard cumprindo o
cronograma inicialmente previsto para a destinacdo dos recursos para despesas
imobiliarias, utilizando os valores originalmente captados, comprovando a utilizacéo dos
recursos conforme cronograma indicativo previsto no Termo de Securitizagao.

DAS NOTIFICACOES

13.1. Todos os documentos e as comunicacdes, que deverdo ser sempre feitos por escrito,
assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicacdes, a serem
enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emisséo deveréo ser
encaminhados para 0s seguintes enderecos:

Para a Emissora:

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Avenida das Nagfes Unidas, n° 12995, 2° ao 5° andar, Bloco 1, acesso pela Rua Flérida,
n°® 1970, Brooklin Paulista

CEP 04578-911, Sdo Paulo — SP

At.: Tesouraria

Telefone: +55 (11) 4225-6555

E-mail: tesouraria.operacoes@viavarejo.com.br

Para o Agente Fiduciério:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Avenida das Américas, 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, Condominio Méario Henrique
Simonsen

CEP: 22640-102 — Rio de Janeiro, RJ

A/C: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br

Para o Banco Liquidante:

ITAU UNIBANCO S.A.

Endereco: Praca Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Sdo Paulo — SP, 04344-020
At.: Juliana Lima | Alessandro Rodrigues

Telefone: +55 (11) 4090 1482

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br

Para o Escriturador:

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A.

Endereco: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3° andar, Sdo Paulo - SP, 04538-132
At.: Juliana Lima | Alessandro Rodrigues

Telefone: +55 (11) 4090 1482

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br

Para aB3
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3
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14.

Praca Anténio Prado, n° 48, 6° andar, Centro

CEP 01010-901, S&o Paulo - SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Telefone: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

13.2.

As comunicagdes referentes a esta Escritura de Emissdo ser&o consideradas entregues
quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio,
sob protocolo. As comunicacdes feitas por e-mail serdo consideradas recebidas na data
de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo (recibo
emitido pela maquina utilizada pelo remetente). A mudanca de qualquer dos enderecos
acima devera ser comunicada a outra parte pela parte que tiver seu endereco alterado.

DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

Nao se presume a rendncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissado. Dessa forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da presente
Escritura de Emissédo, prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera
interpretado como uma rendincia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento,
nem constituird novacdo ou modificacdo de quaisquer outras obrigacGes assumidas
nesta Escritura de Emisséo ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento
ou atraso.

A presente Escritura de Emissao é firmada em carater irrevogavel e irretratavel, salvo
na hipétese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 2 acima,
obrigando as partes por si e seus sucessores.

Todos e quaisquer custos incorridos em razao do registro desta Escritura de Emissédo e
seus eventuais aditamentos, e dos atos societarios relacionados a esta Emisséo, nos
registros competentes, serédo de responsabilidade exclusiva da Emissora.

Caso qualquer das disposi¢des desta Escritura de Emissdo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecer@o todas as demais disposi¢cdes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicéo afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e lll, do Cdodigo de Processo Civil, e as
obrigacdes nelas encerradas estéo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com os
artigos 538 e seguintes, do Cdodigo de Processo Civil.

Esta Escritura de Emisséo é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de Emisséo, os prazos estabelecidos
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na presente Escritura de Emissdo serdo computados de acordo com a regra prescrita
no artigo 132 do Cdédigo Civil, sendo excluido o dia do comeco e incluido o do
vencimento.

14.8. Caso a presente Escritura venha a ser celebrada de forma digital, as partes reconhecem
que as declaracdes de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital
presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios quando é utilizado o processo de
certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-
Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da Medida Proviséria
n® 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de
contratacdo em meio eletrénico, digital e informatico como valida e plenamente eficaz,
constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito, bem como
renunciam ao direito de impugnacédo de que trata o art. 225 do Cédigo Civil. Na forma
acima prevista, a presente Escritura, pode ser assinada digitalmente por meio eletrdnico
conforme disposto nesta Clausula.

14.9. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio da
producdo de efeitos da presente Escritura de Emissdo serd a data do presente
documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta
Escritura de Emissdo em data posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as
Partes, desde logo, concordam com a retroacdo dos efeitos deste instrumento para a
data aqui mencionada.

15. DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Sdo Paulo, com exclusdo de

gualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questdes
porventura oriundas desta Escritura de Emisséo.
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ANEXO |

EVENTOS DE CASH SWEEP

Percentual do Recurso

Parcela Eventos de Liquidez Excedente Liquido (Cash
Sweep)
Oferta subsequente de acdes (follow-on) da
1 Companhia ou oferta de valores mobiliarios 50% (cinquenta por cento)

conversiveis em ac¢des da Companhia, exceto
as Debéntures da 22 Série

Alienagéo, cesséo ou transferéncia, direta ou

2 indireta, das ac6es de emissdo de Cnova 80% (oitenta por cento)
Comeércio Eletronico S.A.
Alienagdo, cesséo ou transferéncia, direta ou
indireta, de créditos de natureza tributéria, 80% (oitenta por cento) dos
3 excetuados os créditos de natureza tributaria | Recursos Excedente Liquidos que
alienados no curso ordinario das operacfes da | excederem R$ 2.000.000.000,00
Companhia, conforme contemplados no plano (dois bilhdes de Reais)
de negécios da Companhia
Alienacgéo, cesséo ou transferéncia, direta ou
indireta, da operagcdo CDCI (Crédito Direto ao
4 Consumidor com Interveniéncia) (Crediario 20% (vinte por cento)

Casas Bahia) atualmente conduzida pela
Companhia

* %k % %
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	5.1.5 O Direito de Prioridade é destinado aos Acionistas, sendo que seus respectivos limites de subscrição proporcional serão calculados pela Emissora de acordo com a participação de cada Acionista no capital social total da Emissora ao final da Segun...
	5.1.6 No âmbito da Oferta Prioritária, não há quantidade mínima de investimento aos Acionistas, estando a quantidade máxima sujeita ao respectivo Limite de Subscrição Proporcional. Será assegurado o atendimento integral e prioritário da totalidade dos...

	5.2 Público-Alvo da Oferta
	5.2.1 O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por credores da Emissora, nos termos do artigo 26, inciso XIV da Resolução CVM 160, que sejam Credores Sujeitos e Acionistas, este último somente no âmbito da Oferta Prioritária.

	5.3 Plano de Distribuição
	5.3.1 O plano de distribuição será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente os Credores Sujeitos e Acionistas, exclusiva...
	5.3.2 Caso todos os Acionistas exerçam os respectivos Direitos de Prioridade, não restarão Debêntures da 2ª Série a serem alocadas junto aos Credores Sujeitos Apoiadores. No entanto, se, após o atendimento da Oferta Prioritária, houver Debêntures da 2...
	5.3.3 Cada investidor fica informado que: (i) foi dispensada divulgação de um prospecto e lâmina para a realização da Oferta; (ii) a CVM não realizou análise prévia dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; (iii) existem restrições para...
	5.3.4 As Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores, nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a partir da data da divulgação do Anúncio de Início, realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, com envio simultâneo, pelo Coo...
	5.3.5 Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão esforços de venda das Debêntures a partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado da Oferta, nos termos do artigo 57, parágrafo primeiro, da Resolução CVM 160. Simultane...
	5.3.6 O Período de Distribuição será de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 59, parágrafo 4º da Resolução CVM 160, exceto se todas as Debêntures tiverem sido distribuídas e, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da divulgaçã...
	5.3.7 Ocorreu a distribuição parcial das Debêntures objeto da Oferta, sendo certo que as Debêntures não subscritas e não integralizadas foram canceladas.
	5.3.8 Tendo em vista que a ocorrência da distribuição parcial, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160, os investidores da Oferta puderam, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição:
	(i) da totalidade das Debêntures, sendo que, se tal condição não se implementasse e o investidor já tivesse efetuado o pagamento do Preço de Integralização (conforme abaixo definido), a Emissora obrigar-se-ia a devolver o Preço de Integralização das D...
	(ii) de uma quantidade de Debêntures maior ou igual à Quantidade Mínima e menor que a totalidade das Debêntures objeto da Oferta, podendo o investidor, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretenderia receber a to...

	5.3.9 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez e não será firmado contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures.
	5.3.10 Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, observada a possibilidade de deságio, nos termos da Cláusula 6.9.2 abaixo, bem como não existirão reserva...
	5.3.11 A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160.
	5.3.12 A distribuição das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição descrito no Contrato de Distribuição e nesta Escritura de Emissão.

	5.4 Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta
	5.4.1 Nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabív...
	5.4.2 Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos va...
	5.4.3 Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160:
	(i) a modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) as entidades participantes do consórcio de distribuição deverão se certificar de que os potenciais investidores estejam c...
	5.4.4 Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra ...
	5.4.5 Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor eventualmente já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização (conforme definido abaixo), referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reemb...
	5.4.6 Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da operação, na forma e condições aqui definidas, ressalvadas as hip...
	5.4.7 Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a SRE pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta caso: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro; (ii) esteja sendo intermediada p...
	5.4.8 O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a SRE deverá ordenar a ret...
	5.4.9 A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos investidores que já...
	5.4.10 Têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições dos documentos da Oferta: (i) todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de ...
	5.4.11 Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o investidor revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ...


	6 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	6.1 Data de Emissão
	6.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a Data de Assinatura (conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial), ou seja, o dia 28 de abril de 2024 (“Data de Emissão”).

	6.2 Data de Início da Rentabilidade
	6.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a Data de Emissão, ou seja, o dia 28 de abril de 2024 (“Data de Início da Rentabilidade”).

	6.3 Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	6.3.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalm...

	6.4 Conversibilidade
	6.4.1 As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 3ª Série serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	6.4.2 As Debêntures da 2ª Série serão conversíveis em ações ordinárias da Emissora (“Ações”), nos termos do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ações e desta Cláusula 6.4.2. (e subcláusulas) ("Conversão").
	6.4.2.1. As Debêntures da 2ª Série, à opção de cada um dos Debenturistas, poderão ser convertidas em ações de emissão da Emissora (i) a qualquer momento no período entre o 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) e o 36º (trigésimo sexto) mês (inclusive)...
	6.4.2.2. A Conversão poderá se referir a parte ou à totalidade das Debêntures da 2ª Série de titularidade do respectivo Debenturista.
	6.4.2.3. As Debêntures da 2ª Série serão convertidas em ações ordinárias de emissão da Emissora (ticker “BHIA3”) com base no seu respectivo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração até a Data de Conversão dividido por 80% (oitenta por cento) do...
	6.4.2.4. Os Debenturistas que desejarem converter suas Debêntures da 2ª Série em Ações, nos termos previstos acima, deverão exercer esse direito durante o Período de Conversão mediante o envio, exclusivamente por meio eletrônico, à Emissora por meio d...
	6.4.2.4.1. com relação às Debêntures da 2ª Série que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos da B3, mediante a indicação da quantidade de Debêntures da 2ª Série de sua titularidade que serão objeto da Conversão; e
	6.4.2.4.2. com relação às Debêntures da 2ª Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos do Escriturador, mediante a indicação da quantidade de Debêntures da 2ª Série de sua titularidade que serão objeto da Conver...
	6.4.2.5. A B3 informará o Escriturador sobre cada Conversão. O Escriturador (i) fará o controle e a confirmação da Solicitação de Conversão e da verificação da quantidade de Debêntures da 2ª Série de titularidade do respectivo Debenturista; e (ii) inf...
	6.4.2.6. Para todos os efeitos legais, a data de Conversão das respectivas Debêntures será a data de recebimento da respectiva Solicitação de Conversão ("Data de Conversão"), desde que a mesma tenha sido confirmada nos termos da Cláusula 6.4.2.7 e sej...
	6.4.2.7. A Companhia, depois de realizar o cálculo de conversão, depositará no Escriturador, que também é a instituição escrituradora de suas ações, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo Aumento de Capital (conforme definido abaix...
	6.4.2.8. As frações de ações decorrentes da Conversão serão devidas pela Emissora, em espécie, devendo seu pagamento ser realizado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva Data de Conversão por fora da B3, mediante depósito em conta ...
	6.4.2.9. A Remuneração da 2ª Série relativa às Debêntures que tenham sido objeto de Conversão será calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração da 2ª Série imediatamente anterior, conforme ...
	6.4.2.10. A Conversão de qualquer Debênture da 2ª Série em ações da Emissora implicará, automaticamente, o cancelamento da respectiva Debênture, bem como a perda dos direitos referentes à respectiva Debênture previstos nesta Escritura de Emissão.
	6.4.2.11. As ações da Emissora resultantes da Conversão terão as mesmas características e condições e gozarão dos mesmos direitos e vantagens das demais ações, nos termos do estatuto social da Emissora, bem como a quaisquer direitos deliberados em ato...
	6.4.2.12. Os aumentos de capital decorrentes da Conversão, observada a forma estabelecida no artigo 166, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e no estatuto social da Emissora, ocorrerão no limite do capital autorizado previsto no estatuto socia...
	6.4.2.13. Nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, o critério escolhido para a fixação do preço de emissão das ações a serem emitidas em decorrência da Conversão será determinado conforme estabelecido na Clá...
	6.4.2.14. A quantidade de ações da Emissora em que cada Debênture da 2ª Série poderá ser convertida, nos termos previstos acima, bem como o preço de conversão descrito na Cláusula 6.4.2.5 acima, serão automaticamente ajustados por qualquer bonificação...


	6.5. Espécie
	6.5.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos desta Escritura de Emissão e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações.

	6.6. Prazo de Vigência e Datas de Vencimento
	6.6.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vigência de 312 (trezentos e doze) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de novembro de 2050 (“Data de Vencimento das Debêntures...
	6.6.2. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vigência de 79 (setenta e nove) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de novembro de 2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da...
	6.6.3. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 3ª Série terão prazo de vigência de 312 (trezentos e doze) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de novembro de 2050 (“Data de Vencimento das Debêntures...

	6.7. Valor Nominal Unitário das Debêntures
	6.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1,00 (um real), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	6.8. Quantidade de Debêntures Emitidas
	6.8.1. Foram emitidas 4.079.969.958 (quatro bilhões, setenta e nove milhões, novecentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito) Debêntures na Data de Emissão, sendo (i) 1.499.999.975 (um bilhão, quatrocentos e noventa e nove milhões, nov...

	6.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	6.9.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, conforme informada no Anúncio de Início, durante o Período de Distribuição. As Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário, ac...
	6.9.2. As Debêntures serão integralizadas, à vista, no ato da subscrição, mediante (i) cessão dos Créditos Sujeitos à Emissora, no valor correspondente ao Preço de Integralização; e (ii) integralização em moeda corrente nacional, no caso dos Acionista...

	6.10. Atualização Monetária
	6.10.1. As Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente.

	6.11. Remuneração
	6.11.1. Remuneração da 1ª Série. A partir da Data de Emissão até 28 de dezembro de 2025 (inclusive), sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, incidirão, durante o Período de Capit...
	6.11.2. Remuneração da 2ª Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, incidirão, durante o Período de Capitalização, juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada ...
	6.11.3. Remuneração da 3ª Série. A partir da Data de Emissão até 28 de dezembro de 2025 (inclusive), sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série, conforme o caso, incidirão, durante o Período de Capit...
	6.11.4. Cálculo da Remuneração: A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso,...
	6.11.5. Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	6.11.6. Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	6.11.7. O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	6.11.8. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.
	6.11.9. Indisponibilidade da Taxa DI Over. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por período inferior a 30 (trinta) dias, utilizar-se-á, para todos os fins desta Escritura de Emissão, a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneraç...
	6.11.10. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, volt...
	6.11.11. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série (inclusive) e termina na primeira Da...

	6.12. Pagamento da Remuneração
	6.12.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório, resgate da total...
	(i) Em relação às Debêntures da 1ª Série, observado o disposto na Cláusula 6.12.2 abaixo, as Debêntures da 1ª Série serão pagas na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série (“Data de Pagamento da Remuneração da 1ª Série”).
	(ii) Em relação às Debêntures da 2ª Série, observado o disposto na Cláusula 6.12.3 abaixo, conforme datas de pagamento listadas abaixo (cada data, uma “Data de Pagamento da Remuneração da 2ª Série”):
	(iii) Em relação às Debêntures da 3ª Série, observado o disposto na Cláusula 6.12.3 abaixo, as Debêntures da 3ª Série serão pagas na Data de Vencimento das Debêntures da 3ª Série (“Data de Pagamento da Remuneração da 3ª Série” e, em conjunto com a Dat...
	6.12.2. A Remuneração da 1ª Série e a Remuneração da 3ª Série serão capitalizadas desde a Data de Emissão até 28 de dezembro de 2025, inclusive, observada as incorporações feitas no período, considerando spread de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésim...
	6.12.3. A Remuneração da 2ª Série, em todas as Datas de Pagamento da Remuneração da 2ª Série, serão capitalizadas no Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da 2ª Série, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão e no Plano de R...

	6.13. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures
	6.13.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será amortizado em parcela única, na Data de Vencimento da 1ª Série, ou seja, em 28 de novembro de 2050.
	6.13.2. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será amortizado em uma parcela única, na Data de Vencimento da 2ª Série, ou seja, em 28 de novembro de 2030.
	6.13.3. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série será amortizado em parcela única, na Data de Vencimento da 3ª Série, ou seja, em 28 de novembro de 2050.

	6.14. Local de Pagamento
	6.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (...

	6.15. Prorrogação dos Prazos
	6.15.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes a qualquer obrigação por quaisquer das partes da Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, se o respectivo vencimento não coincidir com ...

	6.16. Encargos Moratórios
	6.16.1. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos, independentemente de aviso...

	6.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	6.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.17 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comun...

	6.18. Repactuação Programada
	6.18.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	6.19. Publicidade
	6.19.1. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões relativos exclusivamente à Emissão e/ou às Debêntures que, de qualquer forma, vierem a envolver, d...

	6.20. Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas
	6.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de qu...
	6.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atend...

	6.21. Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	6.21.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento.

	6.22. Classificação de Risco
	6.22.1. Não será contratada agência de classificação de risco para emissão de relatório de classificação de risco da Emissão e das Debêntures.


	7. DO RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, DA AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, DA OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E DA AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	7.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial) (“Resgate Antecipa...
	7.1.1. O Resgate Antecipado Facultativo Total, caso realizado, deverá respeitar, obrigatoriamente, ordem de prioridade entre as Séries, só podendo ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 1ª e da 3ª Séries após realizado o Resg...
	7.1.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.4 abaixo e em qualquer caso desde que o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra antes do início ou durante o Período de Conversão, os Debenturistas da 2ª Série terão o prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis...
	7.2. Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”) de no mínimo 1/3 (um terço)...
	7.2.1. A Amortização Extraordinária Facultativa, caso realizada, deverá respeitar, obrigatoriamente, a ordem de prioridade entre as Séries, só podendo ocorrer a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 1ª e da 3ª Séries, após realizado...
	7.2.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.4 abaixo e em qualquer caso desde que a Amortização Extraordinária Facultativa ocorra antes do início ou durante o Período de Conversão, os Debenturistas da 2ª Série terão o prazo de até 5 (cinco) Dias Úte...
	7.2.3. O valor remanescente da Remuneração continuará a ser capitalizado e deverá ser pago na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente subsequente.

	7.3. Resgate Antecipado Obrigatório Total e Amortização Extraordinária Obrigatória. Nos termos da Cláusula 3.7 do Plano de Recuperação Extrajudicial, a Emissora destinará os recursos líquidos oriundos dos eventos de liquidez, na proporção de Receita E...
	7.3.1. O Resgate Antecipado Obrigatório Total ou a Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme o caso, deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a ocorrência do evento que ensejar Resgate Antecipado Obrigatório Total ou a Amortização Extraordin...
	7.3.2. Aplica-se ao Resgate Antecipado Obrigatório Total e à Amortização Extraordinária Obrigatória, mutatis mutandis, as disposições referentes ao Resgate Antecipado Facultativo e à Amortização Extraordinária Facultativa previstas na Cláusula 7.4 aba...
	7.3.3. Os Debenturistas titulares das Debêntures da 2ª Série terão o direito de se opor à implementação de operações de venda dos ativos constantes do Anexo I desta Escritura de Emissão (“Operação Restrita”). A Emissora deverá, em até 10 (dez) Dias Út...
	7.3.4. Para fins desta Cláusula 7.3, os termos acima definidos possuem os seguintes significados, nos termos do Plano de Recuperação Extrajudicial:
	(i) “Data de Homologação do Plano” significa a data da decisão proferida pelo Juízo da Recuperação que homologar o Plano de Recuperação Extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da LFR;
	(ii) “LFR” significa a Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, com as alterações existentes nesta data;
	(iii) “Receita Excedente Líquida” significa o valor total da contrapartida em dinheiro ou de qualquer outra forma atribuída, conforme o caso, ao ativo alienado após a Data de Homologação do Plano, incluindo ações de emissão de determinada Subsidiária ...
	(iv) “Subsidiária” significa todas as subsidiárias diretas ou indiretas de uma entidade, salvo estipulação em contrário ora especificada;
	(v) “Valores Adicionais” significa os valores referentes a quaisquer quantias a serem devidas ou liberadas à Emissora após o fechamento da alienação de, conforme o caso, determinado ativo dependendo de eventos futuros, incluindo parcelas de preço a pr...
	(vi) “Valores Ajuste de Preço” significa os valores de ajustes do preço de aquisição de alienação de determinado ativo acordados entre a Companhia e o respectivo adquirente no contrato de compra e venda; e
	(vii) “Valores Custo” significa (x) os valores dos custos e despesas comprovadamente incorridos e necessários à respectiva operação (tais como custos e despesas com assessoria legal, contábil e financeira e comissão de vendas); e (y) os valores de tri...

	7.4. Disposições Comuns ao Resgate Antecipado Facultativo Total, à Amortização Extraordinária Facultativa, ao Resgate Antecipado Obrigatório Total e à Amortização Extraordinária Obrigatória. Observado o disposto nesta Cláusula, o Resgate Antecipado Fa...
	7.4.1. A Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortização Extraordinária Facultativa, do Resgate Antecipado Obrigatório Total ou...
	7.4.2. Os pagamentos relativos ao Resgate Antecipado Facultativo Total, à Amortização Extraordinária Facultativa, ao Resgate Antecipado Obrigatório Total ou à Amortização Extraordinária Obrigatória, com relação às Debêntures (i) que estejam custodiada...
	7.4.3. As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverão ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora.
	7.5. Oferta de Resgate Antecipado Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado direcionado à totalidade das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos igua...
	7.5.1. A Oferta de Resgate Antecipado Total, caso realizada, deverá respeitar, obrigatoriamente, ordem de prioridade entre as Séries, só podendo ser endereçada para as Debêntures da 3ª Série após realizado o resgate da totalidade das Debêntures da 1ª ...
	7.5.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 6.19 acima (“Comunicação de Oferta de Resgate...
	7.5.3. Após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos na Comunicação de Oferta de ...
	7.5.4. A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total à aceitação deste por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo certo que, caso este percentua...
	7.5.5. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ...
	7.5.6. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	7.5.7. O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados pela B3. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicament...
	7.5.8. A B3, a ANBIMA, o Escriturador e o Banco Liquidante deverão ser notificados pela Emissora sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização.
	7.6. Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), desde que ...

	8. DO VENCIMENTO ANTECIPADO
	8.1. O Agente Fiduciário deverá considerar todas as obrigações decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão antecipadamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Emissora ou consulta aos Debenturi...
	8.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.1 acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, o Agente Fiduciário poderá declarar o vencimento antecipado das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 8.2.1 abaixo, e exigir o imediat...
	8.2.1. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos na Cláusula 8.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tiver ciência de sua ocorrência, ...
	8.2.2. Na hipótese de não aprovação da não declaração do vencimento antecipado, conforme Cláusula 8.2.1 acima, ou de não instalação da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 8.2.1 acima em primeira e segunda convocação e/ou de não ap...

	8.3. Observado o disposto nas Cláusulas 8.1 e 8.2 e subcláusulas acima, ocorrendo o vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora ficará obrigada a realizar o pagamento referente à totalidade das Debêntures, compreendendo Valor Nominal Unitário ou ...
	8.3.1. A ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento deverá ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência pela Emissora. O descumprimento pela Emissora do dever de comu...
	8.3.2. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula acima seja realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 ...

	8.4. Para fins desta Escritura de Emissão:

	9. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	9.1. Sem prejuízo das demais obrigações aqui dispostas, bem como o disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a:

	10. DO AGENTE FIDUCIÁRIO
	10.1. A Emissora nomeia e constitui Agente Fiduciário da Emissão, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da...
	10.2. Declaração
	10.2.1. O Agente Fiduciário declara, neste ato, sob as penas da lei:

	10.3. Remuneração do Agente Fiduciário
	10.3.1. Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário, sendo a primeira devida no 5º (quinto) Dia Útil após a data da assinatura desta Escritura de Emissão e os seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes, uma remuneração equivalente a parcelas anua...
	10.3.2. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividade inerentes a sua função em relação à Oferta.
	10.3.3. No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das condições das Debêntures após a Data de Emissão ou da participação em reuniões ou conferências telefônicas, antes ou depois da Data de Emissão, bem como atendimento...
	10.3.4. No caso de celebração de aditamentos à presente Escritura de Emissão, bem como nas horas externas ao escritório do Agente Fiduciário, será cobrado, adicionalmente, o valor de R$800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a ta...
	10.3.5. Os impostos incidentes sobre a remuneração do Agente Fiduciário, quais sejam: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seg...
	10.3.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débit...
	10.3.7. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhada...
	10.3.8. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	10.3.9. Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Oferta, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.

	10.4. Substituição
	10.4.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção ou, liquidação extrajudicial do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas ...
	10.4.2. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma já prevista nesta Escritura de Emissão, salvo se outra for negociada com a Emissora, sendo por esta aceita por escrito, prévia e expressamente.
	10.4.3. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário e não seja negociada, nos termos da Cláusula 10.4.2 acima, uma nova remuneração com a Emissora, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus ...
	10.4.4. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Assemb...
	10.4.5. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a distribuição das Debêntures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convoca...
	10.4.6. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados do registro do aditamento desta Escritura de Emissão na JUCESP, e estará sujeita aos requisitos previstos na R...
	10.4.7. Juntamente com a comunicação a respeito da substituição, deverão ser encaminhadas à CVM: (i) declaração assinada por diretor estatutário do novo agente fiduciário sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o exercí...
	10.4.8. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a presente Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na JUCESP.
	10.4.9. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data da presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento à Escritura de Emissão, devendo permanece...
	10.4.10. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da CVM.

	10.5. Deveres
	10.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial na Resolução CVM 17, ou na presente Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	10.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos ...
	10.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, bem como ao previsto na presente Escritura de Emissão, ficando o Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer...
	10.5.4. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do art...
	10.5.5. O Agente Fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento do Índice Financeiro.

	10.6. Despesas
	10.6.1. O ressarcimento a que se refere a Cláusula 10.3.7 será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis contados da entrega à Emissora de cópia dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos direitos dos Deb...
	10.6.2. Todas as despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Debenturistas correrão por conta da Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciário prestará contas à Emissora das referidas despesas para o fim de ser imediatamente por e...
	10.6.3. As despesas a que se refere a Cláusula 10.3.7 compreenderão, inclusive, aquelas incorridas com:
	10.6.4. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma ora estabelecida será acrescido à dívida da Emissora e gozará das mesmas gara...
	10.6.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas ...
	10.6.6. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.


	11. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	11.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“As...
	11.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM.
	11.3. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, observada a Cláusula 6.19, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais consta...
	11.4. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.5. A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo mínimo previsto na Lei das Sociedades por Ações, contados da primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de De...
	11.6. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva ...
	11.7. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	11.8. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula 11, serão consideradas (i) “Debêntures em Circulação”, todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possui...
	11.9. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, hipótese em que será obrigatória.
	11.10. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	11.11. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM.
	11.12. Exceto se estabelecido de forma diversa nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas em primeira convocação por Debenturistas que detenham, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, ou em qualq...
	11.13. As seguintes deliberações relativas às características das Debêntures dependerão da aprovação por Debenturistas que detenham, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva Série, seja em pr...
	11.14. As deliberações relativas às características específicas e exclusivas de determinada Série dependerão da aprovação por Debenturistas da referida Série, em Assembleia Geral de Debenturistas da referida Série realizada individualmente, que detenh...
	11.14.1. Qualquer deliberação para (i) transformar as Debêntures da 2ª Série em debêntures simples, não conversíveis ou (ii) tornar compulsória a conversão das Debêntures da 2ª Série sempre dependerá da aprovação por Debenturistas que detenham 100% (c...
	11.15. As deliberações relativas anuência prévia ou perdão temporário (waiver) de quaisquer Eventos de Inadimplemento deverão observar o mesmo quórum previsto na Cláusula 8.2.1 desta Escritura de Emissão.
	11.16. As deliberações tomadas pelos Debenturistas titulares de Debêntures em Circulação em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, váli...
	11.17. Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de Emissão, serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntur...
	11.18. Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações...
	11.19. As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.
	11.20. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre aditamentos decorrentes: (i) da correção de erros de digitação ou aritmético, (ii) das alterações a quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos t...

	12. DAS DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	12.1. A Emissora neste ato declara e garante que:
	12.2. Considerando que (i) parte dos Créditos Sujeitos tem origem nas debêntures da 8ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, para colocação privada, emitida em 29 de junho de 2022 (“Deb...

	13. DAS NOTIFICAÇÕES
	13.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser en...
	13.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio, sob protocolo. As comunicações feitas por e-mail serão consideradas recebidas...

	14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da pre...
	14.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	14.3. Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, e dos atos societários relacionados a esta Emissão, nos registros competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora.
	14.4. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição...
	14.5. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas à execução específica, de acordo c...
	14.6. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	14.7. Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de Emissão, os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do...
	14.8. Caso a presente Escritura venha a ser celebrada de forma digital, as partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o proc...
	14.9. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritu...

	15. DO FORO
	15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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